
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviço da pesquisadora / orientadora externa Profa. Dra. Anissara Toscan,para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação
Cível”, visando à qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( x ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e Inovação / CEAF

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40101.0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

21172 - Treinamento Qualificação
Profissional SEI 1422215 61.614,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças do CEAF

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Márcio José Cordeiro Fahel

Órgão/Unidade:
Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e Inovação / CEAF

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 19/02/2025, às 17:20, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 20/02/2025, às 09:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1427769 e o código CRC D8D15ECB.

19.09.45340.0004430/2025-45 1427769v1

@descricao orgao m
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3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

3.14.1.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  Contratante  não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada;

3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  observando-se,  ainda,  o  quanto
disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a  descontar  dos  pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar  e  manter  atualizadas  todas as  licenças  e  alvarás  junto às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações,
pelo  Contratante,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato  ou  do  processo  de  inexigibilidade  de  licitação  que  o  originou,  providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante;

3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;
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APENSO III – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Maio/2025 Jul/2025 Set/2025 Nov/2025 Fev/2026
R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50

Mar/2026 Maio/2026 Jul/2026 Set/2026 Nov/2026 ou após a
conclusão do

projeto
R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50

Versão – Março/2024
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APENSO IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

Não se aplica. 

Versão – Março/2024
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INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.24746/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Laudelino da Costa Palmeira; Leandro Araújo Mascarenhas
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 24 de maio de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 286, DE 24 DE MAIO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de 
acordo com a Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, o servidor indicado abaixo, deste 
Ministério Público.

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

THIAGO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA BOAVENTURA

CAMAÇARI - 2ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA

OFICIAL ADMINISTRATIVO II CMP-2

 
Salvador, 24 de maio de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 287, DE 24 DE MAIO DE 2023.

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como 
de acordo com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NO-
MEAR o bacharel em direito indicado abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

CLARA PINTO TEIXEIRA ARAUJO
CAMAÇARI - 2ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA

OFICIAL ADMINISTRATIVO II CMP-2

 
Salvador, 24 de maio de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 20, DE 24 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a remuneração devida a instrutores externos pelo exercício de atividades relacionadas à formação profi ssio-
nal de membros e servidores, no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da 
Constituição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996; 

CONSIDERANDO as competências do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, dispostas no Ato Norma-
tivo nº 9/2012; 

CONSIDERANDO a estratégia institucional de elaborar e implementar programa de capacitação permanente para seus 
integrantes, 

RESOLVE: 
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O pagamento da remuneração por atividade de instrutoria externa no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia 
observará o disposto neste Ato Normativo. 

Art. 2º Constitui atividade de instrutoria externa o desempenho eventual de atividades atreladas à capacitação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Art. 3º Compreende-se como instrutoria externa, para os efeitos deste Ato Normativo: 
I – ministrar aulas e cursos de capacitação e/ou aperfeiçoamento; 
II – proferir seminários, fóruns, simpósios e correlatos; 
III – atuar em atividades similares ou equivalentes em outros eventos de capacitação, presenciais ou à distância.

§ 1º Considera-se curso de capacitação ou aperfeiçoamento aquele destinado à aquisição de conhecimentos e desenvolvimento 
de habilidades e atitudes dos membros e dos servidores do Ministério Público do Estado da Bahia. 

§ 2º Consideram-se seminários, fóruns, simpósios e correlatos aqueles de caráter informativo que contribuam para o desenvolvi-
mento pessoal e profi ssional dos membros e dos servidores do Ministério Público do Estado da Bahia. 

§ 3º Considera-se material didático-pedagógico aquele a ser utilizado em evento educacional, ou disponibilizado para autodesen-
volvimento, como recurso de apoio para o processo de ensino-aprendizagem, elaborado pelo palestrante, na forma de transcri-
ção de slides, compartilhamento de imagens, sons, vídeos, que não constitua ou inclua documentos e materiais institucionais e 
que não tenha sido elaborado durante o horário normal de trabalho do profi ssional contratado. 

§ 4º Considera-se instrutor todo aquele que, a convite do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, desempenhar as ati-
vidades defi nidas no caput deste artigo na condição de palestrante, moderador, instrutor, tutor, conteudista, professor, orientador, 
coordenador pedagógico, coordenador técnico ou de logística educacional. 

§ 5º Considera-se evento educacional toda atividade com fi nalidade precípua de desenvolvimento de competências profi ssionais, 
autorizada e coordenada pelo CEAF, e para qual estejam especifi cados, no mínimo, os objetivos de ensino aprendizagem, o 
facilitador de aprendizagem ou equivalente e os participantes. 

§ 6º Os materiais didático-pedagógicos, de elaboração facultativa por parte do instrutor ou facilitador de aprendizagem, fazem 
parte do planejamento da aula e devem ser disponibilizados com antecedência ao CEAF, em prazo a ser estabelecido por este, 
não cabendo, por sua elaboração, qualquer tipo de remuneração adicional àquela percebida pelo exercício da atividade de ins-
trutoria, tutoria, palestra, moderação de comunidades de prática e coaching, assim como transferidos todos os direitos para o 
Ministério Público do Estado da Bahia de uso, reprodução e divulgação. 

§ 7º O instrutor deverá conceder os direitos autorais de todos os meios didáticos/pedagógicos utilizados como material de apoio, 
sejam apostilas, slides, imagens ou de qualquer forma ou material, assinando Termo de Concessão emitido pelo CEAF. 

CAPÍTULO II 
DA SELEÇÃO DE INSTRUTORES 

Art. 4º É requisito para o desempenho de instrutoria externa no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia o nível de esco-
laridade necessário ou especialização ou experiência profi ssional compatível. 

Art. 5º A seleção de instrutores externos observará as disposições do presente Ato Normativo, bem como, no que couber, a Lei 
Estadual nº. 9.433/2005. 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 6º Compete ao instrutor, ouvido o CEAF, apresentar o programa do curso, especifi cando: 
I – conteúdo programático e metodologia de ensino a ser aplicada; 
II – critério para avaliação de aprendizagem, quando for o caso; 
III – instrumentos de avaliação de aprendizagem, quando for o caso; 
IV – material didático-pedagógico e recursos institucionais necessários; 
V – total de horas-aula; 
VI – número máximo de participantes por turma; 
VII – outras informações que julgar necessárias. 

Parágrafo único. O instrutor que descumprir injustifi cadamente as condições preestabelecidas no projeto do curso ou que desistir 
da ação formativa não poderá ser contratado para ministrar as atividades objeto desta Resolução pelo prazo de 02 (dois) anos, 
observado o devido processo legal.

Art. 7º Compete ao CEAF: 
I – coordenar a realização do evento; 
II – fazer constar os dados da avaliação do instrutor, se disponíveis; 
III – atestar o total de horas-aula ministradas pelo instrutor, certifi car o trabalho realizado e encaminhar o processo à unidade 
competente, para fi ns de pagamento; 
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IV – defi nir os critérios de avaliação dos instrutores; 
V – excluir do cadastro os instrutores que obtenham desempenho considerado regular ou insufi ciente; 
VI – manter em pasta própria o resultado da avaliação realizada ao fi nal de cada evento. 

CAPÍTULO IV 
DO PAGAMENTO 

Art. 8º Os valores da remuneração da hora-aula são fi xados de acordo com a graduação do instrutor, conforme Anexo Único 
deste Ato Normativo. 

Parágrafo Único. Em caso de instrutor que não tenha graduação, mas comprovando-se a experiência profi ssional compatível, 
observar-se-á o pagamento da hora aula destinada à titulação de graduação. 

Art. 9º Quando o encargo da atividade de instrutoria externa implicar deslocamento, será concedido o pagamento do transporte, 
mediante solicitação ao Coordenador do CEAF, sem prejuízo dos valores estabelecidos para a instrutoria. 

Art. 10. As horas-aula de cada instrutor externo limitar-se-ão ao máximo de 60 (sessenta) horas trimestrais e 40 (quarenta) horas 
mensais, salvo interesse relevante do CEAF ou ao cumprimento dos objetivos e metas do Planejamento Estratégico do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

Art. 11. Considerar-se-á, para efeito de cálculo, a hora convencional de 60 (sessenta) minutos.

Art. 12. O pagamento a que se refere o art. 9º deste Ato Normativo será realizado pelo setor competente do Ministério Público do 
Estado da Bahia, em conformidade com as normas da Instituição. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Compete exclusivamente ao respectivo ordenador de despesas apreciar e deliberar previamente sobre todos e quaisquer 
procedimentos tendentes à concretude da fi nalidade deste Ato Normativo.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Art. 15. As despesas decorrentes deste Ato Normativo correrão por conta de dotação orçamentária do Ministério Público do Es-
tado da Bahia. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 17. Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Salvador, 24 de maio de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO ÚNICO

TITULAÇÃO DO 
INSTRUTOR EXTERNO

NATUREZA DA ATIVIDADE VALOR DA HORA-AULA (R$)

DOUTORADO

FORMAÇÃO PRESENCIAL 550,00

FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - CONTEUDISTA 400,00
FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO
270,00

MESTRADO

FORMAÇÃO PRESENCIAL 450,00

FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - CONTEUDISTA 380,00
FORMAÇÃO À DISTÂNCIA - DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO
250,00

ESPECIALIZAÇÃO

FORMAÇÃO PRESENCIAL 300,00

FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - CONTEUDISTA 250,00
FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO
170,00

GRADUAÇÃO

FORMAÇÃO PRESENCIAL 200,00

FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - CONTEUDISTA 190,00
FORMAÇÃO A DISTÂNCIA - DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO
127,00
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8 - Por se tratar de processo de Inexigibilidade de licitação, há necessidade de anexarmos
documentos que comprovem a notória especialização do agente, assim, sugerimos os seguintes
certificados ou equivalentes: certificados de cursos ministrados, certificados emitidos por instituição
de ensino e reconhecido pelo Ministério da Educação, publicações de obras e/ou artigos científicos
em revistas e jornais oficiais.

Atenciosamente,
Graziele Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3322-5090

De: Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e Inovação – UFPCI/CEAF (Coordenação)
<ceaf.pesquisa@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 15:17
Para: Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>
Assunto: Solicitação de Contratação da Prof.ª Dra. Anissara Toscan para o Grupo de Pesquisa "O Ministério
Público Construindo Enunciados na Atuação Cível"
 

Prezadas,

Venho, por meio deste, formalizar a solicitação de contratação da Prof.ª Dra. Anissara Toscan para atuar
como pesquisadora e orientadora externa no Grupo de Pesquisa "O Ministério Público Construindo
Enunciados na Atuação Cível".

Objeto:

A Prof.ª Dra. Anissara Toscan prestará assessoramento técnico e acadêmico ao referido grupo, visando à
qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos na área cível.

Justificativa da Contratação:

A contratação se justifica pela necessidade de suporte especializado para aprimorar as atividades do grupo.
A Prof.ª Dra. Anissara possui ampla experiência em direito cível e tecnologia aplicada ao sistema de justiça,
além de uma produção acadêmica relevante, que contribuirá significativamente para o desenvolvimento de
minutas de enunciados, artigos e outros produtos acadêmicos, promovendo a eficiência na atuação
ministerial.

Plano de Trabalho:

O plano de trabalho proposto inclui:

Oficinas de metodologia de pesquisa;
Palestras sobre precedentes judiciais, tecnologia no sistema de justiça e processos estruturais;
Orientação para a construção de minutas de enunciados e artigos científicos;
Orientação na elaboração de guias e recomendações institucionais.

Valor Total:

Conforme o Ato Normativo nº 20 de 24 de maio de 2023, o valor da hora-aula para profissionais com
doutorado é de R$ 550,00 para atividades presenciais e R$ 270,00 para atividades de formação a distância.

O valor inicialmente proposto é o seguinte:

Atividades presenciais: 31,5 horas x R$ 550,00 = R$ 17.325,00
Atividades remotas (orientação): 63 horas x R$ 270,00 = R$ 17.010,00
Atividades remotas (produção escrita): 63 horas x R$ 270,00 = R$ 17.010,00

Valor Total do Contrato: R$ 51.345,00

Cronograma de Pagamento:

17/02/25, 08:57 Re: Documentos - Contratação da Prof.ª Dra. Anissara Toscan para o Grupo de Pesquisa "O Ministério Público Construindo En…

about:blank 2/3
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Sugere-se que o pagamento seja realizado em parcelas bimestrais de R$ 5.134,50, vinculadas à entrega de
marcos do projeto, conforme cronograma constante do TR simplificado em anexo.

Modalidade e Carga Horária:

A execução será em modalidade híbrida, com encontros presenciais e remotos, conforme a programação
estabelecida.

A carga horária mensal está distribuída da seguinte forma:

Atividades presenciais: 1,5 horas
Atividades remotas (orientação): 3 horas
Atividades remotas (produção escrita): 3 horas

Considerando o período de execução de abril de 2025 a dezembro de 2026, totalizando 21 meses, a carga
horária total é:

Atividades presenciais: 31,5 horas
Atividades remotas (orientação): 63 horas
Atividades remotas (produção escrita): 63 horas

Dados da Instrutora:

Nome: Anissara Toscan
Telefone: 41 9 9969-1231
E-mail: anissaratoscan@gmail.com 

Currículo:

A Prof.ª Dra. Anissara Toscan é doutora em Direito, com experiência em tecnologia aplicada à justiça,
processos estruturais e precedentes judiciais. É autora de diversos artigos e palestrante em eventos
nacionais. Seu currículo completo está disponível em: http://lattes.cnpq.br/8656872072978650

Período de Execução:

O período de execução será de abril de 2025 a dezembro de 2026.

Anexo a este e-mail, envio o Termo de Referência simplificado para sua apreciação.

Agradeço antecipadamente pela atenção e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente, 

Synthya Torquato
Coordenação da Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e Inovação – UFPCI
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF
Rua Pedro Américo, n. 13 - Nazaré, Salvador - BA
 (  (71) 3322-4731 (ramal 242)
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about:blank 3/3
Anexo - E-mail - Tratativas (1425057)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 34



Nome

Anissara Toscan

Nome em citações
bibliográficas

TOSCAN, A.

Lattes iD

http://lattes.cnpq.br/8656872072978650

País de
Nacionalidade

Brasil

2017 - 2021

Doutorado em Direito.
Universidade Federal do Paraná, UFPR,
Brasil.
Título: Coisa julgada: contribuição para
uma nova teoria, Ano de obtenção: 2021.
Orientador: Eduardo Talamini.

2013 - 2014

Mestrado em Direito.
Universidade Federal do Paraná, UFPR,
Brasil.
Título: Estática e dinâmica das preclusões
processuais civis: revisitando o instituto,
Ano de Obtenção: 2015.
Orientador: Eduardo Talamini.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

2006 - 2010

Graduação em Direito.
Universidade Federal do Paraná, UFPR,
Brasil.
Título: A prescrição intercorrente na

Anissara Toscan
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/8656872072978650
ID Lattes: 8656872072978650
Última atualização do currículo em 13/03/2024

Doutora (2021) e Mestra (2014) em Direito Processual Civil pela Universidade Federal
do Paraná. Professora em cursos de Pós-Graduação e Especialização em Direito
Processual Civil. Advogada. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Formação acadêmica/titulação
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execução civil.
Orientador: Manoel Caetano Ferreira
Filho.

2019 - 2019

Visiting Researcher.
Università degli Studi di Firenze, UNIFI,
Itália.

Vínculo institucional

2018 - Atual

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professora de
Pós-Graduação

Vínculo institucional

2018 - Atual

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professora de
Pós-Graduação

Vínculo institucional

2018 - Atual

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professora de
Pós-Graduação

Vínculo institucional

Formação Complementar

Atuação Profissional

Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar, IDRFB, Brasil.

Universidade Positivo, POSITIVO, Brasil.

Centro Universitário Vale do Iguaçu, UNIGUAÇU, Brasil.

Faculdade Campo Real, UNICAMPO, Brasil.
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2017 - Atual

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professora de
Pós-Graduação

Vínculo institucional

2016 - 2017

Vínculo: , Enquadramento Funcional:
Professora de Direito Constitucional,
Carga horária: 20

Vínculo institucional

2010 - 2010

Vínculo: Bolsista, Enquadramento
Funcional: Monitora

Outras
informações

Monitora da disciplina Direito Processual
Civil C, sob orientação do Prof. Dr.
Eduardo Talamini.

Vínculo institucional

2010 - 2010

Vínculo: Bolsista, Enquadramento
Funcional: Monitora

Outras
informações

Monitora da disciplina Direito Processual
Civil C, sob orientação do Prof. Dr. Manoel
Caetano Ferreira Filho.

Vínculo institucional

2009 - 2009

Vínculo: Bolsista, Enquadramento
Funcional: Monitora

Centro Universitário Univel, UNIVEL, Brasil.

Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.
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Outras
informações

Monitora da disciplina Direito Processual
Civil B, sob orientação do Prof. Dr. Manoel
Caetano Ferreira Filho.

Vínculo institucional

2008 - 2008

Vínculo: Bolsista, Enquadramento
Funcional: Monitora

Outras
informações

Monitora da disciplina Direito Processual
Civil A, sob orientação do Prof. Dr. Manoel
Caetano Ferreira Filho.

Vínculo institucional

2011 - 2015

Vínculo: , Enquadramento Funcional:
Assessora de desembargador

Vínculo institucional

2006 - 2011

Vínculo: Bolsista, Enquadramento
Funcional: Estagiário

Tribunal de Justiça do Paraná, TJPR, Brasil.

Prado Advocacia, PA, Brasil.

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Ordem Cronológica
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1.

 TOSCAN, A.. Tutelas contra o inadimplemento contratual: a
primazia das tutelas específicas sobre a tutela pelo equivalente
monetário. Civilistica.com - Revista Eletrônica de Direito Civil, v.
3, p. 1-16, 2019.

2.

 TOSCAN, A.. O paradoxo da preclusão judicial e o poder
instrutório do juiz em perspectiva comparada. REVISTA DE
PROCESSO COMPARADO, v. 5, p. 15-42, 2017.

3.

TOSCAN, A.. Contraditório e representação adequada nas
ações coletivas. REVISTA DE PROCESSO, v. 240, p. 191-220,
2015.

1.

 TOSCAN, A.. Coisa julgada revisitada. 1. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2022. 504p .

2.

 TOSCAN, A.. Preclusão processual civil: estática e dinâmica.
1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.

1.

TOSCAN, A.. Os tempos da sentença coberta pela coisa
julgada e a ação revisional prevista no art. 505, I, CPC. In:
MARINONI, Luiz Guilherne; SILVA, Ricardo Alexandre da;
VEIGA, Guilherme. (Org.). Estudos de direito civil e processo
civil: homenagem ao Desembargador Jones Figueirêdo Alves.
1ed.Londrina: Thoth, 2023, v. , p. 607-638.

2.

TOSCAN, A.; COLI, A. ; GUIDI, B. ; MELLO, J. L. M. . A
suspensão liminar de sentença e de antecipação de tutela
como solução para o destravamento do licenciamento
ambiental. In: Fábio Amorim da Rocha. (Org.). Temas

Livros publicados/organizados ou edições

Capítulos de livros publicados
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relevantes no direito de energia elétrica. 1ed.Rio de Janeiro:
Synergia, 2023, v. X, p. 127-160.

3.

TOSCAN, A.. Estabilidade processual e tutela da confiança. In:
MAZZOLA, Marcelo; RIBEIRO, Nathalia. (Org.). Impactos do
Código de Processo Civil de 2015 na Advocacia: projeto
quartas processuais da ESA-RJ. 1ed.Londrina: Thoth, 2022, v.
II, p. 309-327.

4.

TOSCAN, A.. Autonomia privada, convenções processuais
atípicas e a autocomponibilidade de direitos indisponíveis. In:
NALIN, Paulo; COPI, Lygia Maria.. (Org.). As Novas Fronteiras
do Direito Contratual. 1ed.Belo Horizonte: Fórum, 2021, v. , p.
1-.

5.

 TOSCAN, A.. Convenção processual mitigatória de
preclusão. In: CABRAL, Antonio do Passo; NOGUEIRA, Pedro
Henrique. (Org.). Negócios procssuais. 1ed.Salvador:
JusPodivm, 2020, v. 2, p. 395-428.

6.

TOSCAN, A.. Direito e poder: a legitimidade democrática da
jurisdição constitucional. In: TOMAZ, Carlos Alberto Simões de;
JUNIOR, Eloy Pereira Lemos; MARTINS, Rui Decio. (Org.).
Direitos e garantias fundamentais I. 25ed.Florianópolis:
Conpedi, 2016, v. , p. 60-77.

1.

TOSCAN, A.. Convenção processual sobre a coisa julgada. I
Congresso de Direito Processual ABEDP. 2023. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).

2.

TOSCAN, A.. La cosa giudicata nel processo collettivo
brasiliano: una prospettiva comparata. Gli interessi
sovraindividuali tra diritto e processo. UNIFI e UNIFOGGIA.
2023. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

3.

Apresentações de Trabalho
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TOSCAN, A.. Estabilidade das decisões judiciais. I Jornada de
Direito Militar. 2023. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

4.

TOSCAN, A.. Convenção processual sobre a coisa julgada.
Webinário: Coisa julgada entre segurança jurídica e eficiência.
2023. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

5.

TOSCAN, A.. Coisa julgada afastada sem rescisória? Reflexões
sobre os temas 881 e 885 do STF. Comissão de Direito
Processual Civil da OAB-SP. 2022. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

6.

TOSCAN, A.. Tutelas provisórias e estabilidades processuais.
Ciclo de debates sobre temas fundamentais de processo:
revisitando conceitos clássicos. Grupo de Pesquisa
Transformações-UFBA e ANNEP. 2022. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

7.

TOSCAN, A.. Convenção processual sobre a coisa julgada.
Explorando a prática das convenções processuais. Faculdade
Baiana de Direito e Gestão. 2022. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

8.

TOSCAN, A.. Convenções processuais sobre coisa julgada.
Café com Torradas do IBPD. 2022. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

9.

TOSCAN, A.. Coisa julgada e ação rescisória. Ciclo de
atualização em processo da Escola da AGU. 2022.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

10.

TOSCAN, A.. Confronto entre as decisões do STF e do STJ:
recursos repetitivos e controle de constitucionalidade. XIV
Jornadas Brasileiras de Direito Processual. 2022. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).
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11.

TOSCAN, A.. Licenciamento ambiental: soluções inovadoras e
casos de sucesso. LASE-Licenciamento e Gestão Socioambiental
no Setor Elétrico. 2022. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

12.

TOSCAN, A.. Moderadora do painel: Efetividade e gestão
processual. XIII Jornadas Brasileiras de Direito Processual.
2021. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

13.

TOSCAN, A.. O conceito de inteligência da sentença
estrangeira e sua dimensão jurídico-normativa. 19.º Congresso
Brasileiro de Direito Internacional da ABDI. 2021.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

14.

TOSCAN, A.. Estabilidades processuais. II Congresso On-line
de Direito Processual: Projeto Mulheres no Processo. 2021.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

15.

TOSCAN, A.. Segurança jurídica processual. Quartas
processuais: ESA-OAB/RJ. 2021. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

16.

TOSCAN, A.. Decisões automatizadas. Congresso on-line 'O
futuro do direito'. 2020. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

17.

TOSCAN, A.. Negócios processuais em tempos de pandemia.
Ciclo de palestras da Escola da Magistratura do Paraná. 2020.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

18.
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TOSCAN, A.. Direito privado em reconstrução:
vulnerabilidades, (in)capacidades e exercício de direitos. Ciclo
de palestras da Escola da Magistratura do Paraná. 2020.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

19.

TOSCAN, A.; BASTOS, F. . Live: Reflexos da pandemia nos
contratos. 2020. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

20.

TOSCAN, A.. Convenção processual sobre a coisa julgada. VI
Congresso Mulheres no Processo Civil Brasileiro. 2019.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

21.

TOSCAN, A.. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas
e Incidente de Assunção de Competência. V Congresso
Mulheres no Processo Civil Brasileiro. 2018. 2018.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

22.

TOSCAN, A.. Preclusão e tutelas provisórias. III Simpósio de
Direito Civil e Direito Processual Civil. 2017. 2017.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

1.

SCARPARO, E.; TOSCAN, A.; PASCHOAL, T. A.. Participação
em banca de Vanessa Tentardini Bainy. Os limites objetivos da
coisa julgada material: entre ampliação e (in)segurança
jurídica. 2021. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em
Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul.

2.

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão

Monografias de cursos de aperfeiçoamento/especialização
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AMARAL, P. O.; TOSCAN, A.; LIPPMANN, R. K.. Participação
em banca de Bruna Maria Trindade. Aspectos gerais sobre os
negócios jurídicos processuais no Código de Processo Civil de
2015. 2018. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em
Especialização em Direito Processual Civil) - Instituto de Direito
Romeu Felipe Bacellar.

3.

AMARAL, P. O.; TOSCAN, A.; LIPPMANN, R. K.. Participação
em banca de Sergio Augusto Ribas Ceccatto. A
desconsideração da personalidade jurídica no CPC/2015. 2018.
Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização
em Direito Processual Civil) - Instituto de Direito Romeu Felipe
Bacellar.

4.

PEREIRA, L. F. C.; DA SILVA, R. A.; TOSCAN, A.. Participação
em banca de Eduardo Jimenes Yurk. A aticipidade dos meios
executivos. 2018. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização
em Especialização em Direito Processual Civil) - Instituto de
Direito Romeu Felipe Bacellar.

5.

DA SILVA, R. A.; PEREIRA, L. F. C.; TOSCAN, A.. Participação
em banca de Anne Caroline Carletto de Paula. Extensão da
coisa julgada à resolução das questões prejudiciais no regime
do CPC de 2015. 2018. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização em Direito
Processual Civil) - Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar.

6.

DA SILVA, R. A.; PEREIRA, L. F. C.; TOSCAN, A.. Participação
em banca de Gabriel Cordeiro de Sales. A ampliação dos limites
objetivos da coisa julgada no novo CPC. 2018. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização em Direito
Processual Civil) - Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar.

7.

DA SILVA, R. A.; PEREIRA, L. F. C.; TOSCAN, A.. Participação
em banca de Guilherme Alberge Reis. A ampliação dos limites
subjetivos da coisa julgada no art. 506 e a análise econômica
do direito. 2018. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização
em Especialização em Direito Processual Civil) - Instituto de
Direito Romeu Felipe Bacellar.

8.

LIPPMANN, R. K.; WLADECK, F. S.; TOSCAN, A.. Participação
em banca de Matheus Trancoso Bertolin. Indicente de
resolução de demandas repetitiva: aplicação prática no sistema
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jurídico brasileiro. 2018. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização em Direito
Processual Civil) - Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar.

9.

LIPPMANN, R. K.; WLADECK, F. S.; TOSCAN, A.. Participação
em banca de Rafaela Fardin Rosa. A polêmica envolvente na
implementação do sistema do stare decisis do common law no
processo civil brasileiro. 2018. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização em Direito
Processual Civil) - Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar.

1.

ARENHART, S. C.; TOSCAN, A.; KRASSUSKI, L. H..
Participação em banca de Flavia Treiger Grupenmacher.A Coisa
Julgada Sobre Questão em Matéria Tributária. 2020. Trabalho
de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

2.

ARENHART, S. C.; VENTURI, E.; TOSCAN, A.. Participação em
banca de Máriam Joaquim.A natureza jurídica da estabilização
da tutela antecipada. 2018. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

3.

PEGORARO JR., P. R.; ULIANO, A. B.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Douglas Eloy Dill.Marco civil da
internet e neutralidade da rede. 2017. Trabalho de Conclusão
de Curso (Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.

4.

PEGORARO JR., P. R.; ULIANO, A. B.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Eder Antunes de Brito.Computação
cognitiva: um instrumento em prol da eficiência e celeridade
processual. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação
em Direito) - Centro Universitário Univel.

5.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
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PEGORARO JR., P. R.; ULIANO, A. B.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Eduarda Fernanda Decól
Rafaeli.Abandono afetivo e medidas coercitivas atípicas: a
superação do paradigma pecuniário. 2017. Trabalho de
Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel.

6.

PEGORARO JR., P. R.; ULIANO, A. B.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Giovana Kist Bomfanti.Publicidade e
propaganda frente ao consumidor idoso: categorias da
hipervulnerabilidade e liberdade de escolha. 2017. Trabalho de
Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel.

7.

PEGORARO JR., P. R.; ULIANO, A. B.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Izabella Luana Marinho.Estabilização
da tutela provisória. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.

8.

PEGORARO JR., P. R.; ULIANO, A. B.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Wesley Juarez da Silva.O
superendividamento do consumidor sob o olhar do art. 5º,
inciso XXXII, da Constituição Federal de 1988. 2017. Trabalho
de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel.

9.

ULIANO, A. B.; PEGORARO JR., P. R.; TOSCAN, A..
Participação em banca de João Carlos dos Santos.A atipicidade
do ilícito administrativo: a aticipidade praticada na legislação
referente a ilícitos administrativos e a afronta à Constituição e
ao julgamento justo. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.

10.

ULIANO, A. B.; PEGORARO JR., P. R.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Lia Isabel Iakmiu Pendiuk.Ativismo
judicial no direito previdenciário: a sustentabilidade financeira
do regime geral de previdência social. 2017. Trabalho de
Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel.

11.

ULIANO, A. B.; PEGORARO JR., P. R.; TOSCAN, A..
Participação em banca de Lucas Vieira Rocha.Escolha dos
ministros do STF: caráter político e as propostas de mudança

Anexo - CV Lattes (1421520)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 46



do sistema de escolha. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.

12.

BRADBURY, L. C. S. L.; TOSCAN, A.; COPI, L. M.. Participação
em banca de Camila de Lima Dias.Análise constitucional da
desaposentação no regime geral da previdência social. 2016.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) -
Centro Universitário Univel.

13.

BRADBURY, L. C. S. L.; TOSCAN, A.; COPI, L. M.. Participação
em banca de Rubens Ademir Mendes dos Santos.Repercussões
da desconsideração da personalidade jurídica no âmbito
administrativo por atos de corrupção (Lei 12.846/2013). 2016.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) -
Centro Universitário Univel.

1.

TOSCAN, A.. Comissão avaliadora dos resumos apresentados
no Congresso "O Processo no Estado Constitucional". 2013.
Universidade Federal do Paraná.

1.

ATAIDE JUNIOR, V. P. ; TOSCAN, A. . Coordenação do Grupo
de Trabalho "Processo e Constituição" do Congresso "O
Processo no Estado Constitucional".. 2013. (Congresso).

Participação em bancas de comissões julgadoras

Outras participações

Eventos

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Orientações

Orientações e supervisões concluídas
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1.

Claudia Cotrim Cesnik. Limites ao controle judicial dos negócios
jurídicos processuais. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

2.

Fernanda Karine Schmidt. Estabilidade da decisão declaratória
da conversão do mandado monitório não embargado em título
executivo judicial. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

3.

Isabella Carolina Chiaradia. A (in)constitucionalidade da
obrigatoriedade da audiência de conciliação. 2017. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel. Orientador: Anissara Toscan.

4.

Juliana Link. Coisa julgada sobre questão prejudicial em
benefício de terceiro. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

5.

Marina de Camargo Müetzemberg. Análise da licença
paternidade ante o princípio da isonomia e o instituto da
família à luz da CF/88. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

6.

Marina Pichsius Gomes. Aplicação do feminicídio a mulheres
transexuais vítimas de homicídio cometido em razão da
condição do sexo feminino. 2017. Trabalho de Conclusão de
Curso. (Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

7.

Matheus Felipe Lisovski. Inconstitucionalidade do incidente de
deslocamento de competência previsto no art. 109, § 5.º, da
CF/88. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em

Trabalho de conclusão de curso de graduação
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Direito) - Centro Universitário Univel. Orientador: Anissara
Toscan.

8.

Patrícia Agnoleto Rodrigues da Rosa. A (in)constitucionalidade
do art. 975, caput, do CPC/2015. 2017. Trabalho de Conclusão
de Curso. (Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

9.

Raul de Souza. Ativismo judicial na concretização dos direitos
fundamentais. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

10.

Sérgio Henrique de Souza. Ativismo judicial e princípio da
separação dos poderes. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

11.

Bruna Carolyne Miranda. Precedentes obrigatórios: Cortes
competentes para uniformizar a interpretação do direito. 2017.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) -
Centro Universitário Univel. Orientador: Anissara Toscan.

12.

Andréia Agnoleto Rodrigues. Obrigatoriedade da audiência de
conciliação e efetividade da prestação jurisdicional. 2017.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) -
Centro Universitário Univel. Orientador: Anissara Toscan.

13.

Alexandre Paetzhold Bracht. O direito ao esquecimento na
sociedade da informação. 2016. Trabalho de Conclusão de
Curso. (Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

14.

Allyson Luis Jagas Cusman. A possibilidade de o Estado invocar
a tese da reserva do possível para justificar sua omissão
quanto à concretização do direito fundamental social à
segurança pública. 2016. Trabalho de Conclusão de Curso.
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(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

15.

Fábio da Silva Merli. Segurança jurídica e precedentes judiciais
vinculantes. 2016. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

16.

Isaac João T onette. A dignidade da pessoa humana e a
possibilidade de adoção na Lei 13.146/2015. 2016. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel. Orientador: Anissara Toscan.

17.

Israel Siloé Vieira Alves. A função do Estado como garantidor
do direito social à moradia. 2016. Trabalho de Conclusão de
Curso. (Graduação em Direito) - Centro Universitário Univel.
Orientador: Anissara Toscan.

18.

Rosangela Apa. de Almeida Wyzykowski. As diferenças
sucessórias existentes entre cônjuge e companheiro e o
princípio constitucional da igualdade da família. 2016. Trabalho
de Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel. Orientador: Anissara Toscan.

19.

Fernando Henrique Pizzato. Presidencialismo de coalizão: a
usurpação do poder de legislar por parte do Executivo com
base no instituto de Medidas Provisórias. 2016. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) - Centro
Universitário Univel. Orientador: Anissara Toscan.

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 12/02/2025 às 15:28:50
Somente os dados identificados como públicos pelo autor são apresentados na consulta do seu
Currículo Lattes.
Configuração de privacidade na Plataforma Lattes
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Garantia de A a Z
Queremos que você tenha
segurança sempre que fizer

uma compra no site da
Amazon.com.br. Por isso, oferecemos
garantia para quando você compra de
outros vendedores em nosso site,
cobrindo a condição do item comprado
e sua entrega dentro do prazo
estimado. Saiba mais.

Produtos relacionados a este item
Patrocinado 

Conexão, Continência e
Litispendência
Paulo Henrique dos Santos
Lucon
Brochura

Oferta

-23% 
Preço sugerido: R$ 225,00

171R$ 57

Estudos e Pareceres -
Vol. 1 - Direito Civil
Nelson Nery Junior
Capa dura

210R$ 00

Substituição e
Representação
Processual Vol. 2
Heitor Vitor Mendonça Sica

 1
Brochura

233R$ 02

Petição Inicial
Luiz Fernando Mendes 
Almeida
Brochura

Oferta

-20% 
Preço sugerido: R$ 171

136R$ 80

Avaliações de clientes

5 avaliações globais

Avalie este produto
Compartilhe seus pensamentos com outros
clientes

5 de 5

5 estrelas 100%

4 estrelas 0%

3 estrelas 0%

2 estrelas 0%

1 estrela 0%

Como as avaliações e classificações de
clientes funcionam

Escreva uma avaliação

Nenhuma avaliação de cliente

Há 0 avaliações de cliente e 5 classificações de cliente.

Voltar ao início

Conheça-nos

Sobre a Amazon

Informações
corporativas

Carreiras

Comunicados à
imprensa

Comunidade

Acessibilidade

Amazon Science

Ganhe dinheiro conosco

Venda na Amazon

Proteja e construa a sua
marca

Forneça para a Amazon

Publique seus livros

Seja um associado

Anuncie seus produtos

Pagamento

Meios de
Pagamento

Compre com
Pontos

Cartão de
Crédito

Deixe-nos ajudar você

Sua conta

Frete e prazo de entrega

Devoluções e reembolsos

Gerencie seu conteúdo e
dispositivos

Recalls e alertas de segurança
do produto

Ajuda

 
Brasil

17/02/25, 08:24 Preclusão Processual Civil. Estática e Dinâmica | Amazon.com.br
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Condições de Uso Notificação de Privacidade Cookies Anúncios Baseados em Interesses
© 2021-2025 Amazon.com, Inc. ou suas afiliadas

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. | CNPJ 15.436.940/0001-03

Av. Juscelino Kubitschek, 2041, Torre E, 18° andar - São Paulo CEP: 04543-011| Fale conosco | ajuda-amazon@amazon.com.br

Formas de pagamento aceitas: cartões de crédito (Visa, MasterCard, Elo e American Express), cartões de débito (Visa e Elo), Boleto e Pix.

17/02/25, 08:24 Preclusão Processual Civil. Estática e Dinâmica | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Preclusão-Processual-Civil-Estática-Dinâmica/dp/8520363768 3/3
Anexo - Livro publicado 2 (1424984)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 61





Anexo - PIS/PASEB (1424995)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 63



 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ 
 
 
 
 
ANISSARA TOSCAN, inscrita no CPF n. ,  

 DECLARO, para fins de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprego menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprego menor de dezesseis anos, 
salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 
 
 

Salvador-BA, 14 de fevereiro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ 
 
 
 
 
ANISSARA TOSCAN, inscrita no CPF n.  

 DECLARO, para fins de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprego menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprego menor de dezesseis anos, 
salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 
 
 

Salvador-BA, 14 de fevereiro de 2025. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CPF:
Nome: ANISSARA TOSCAN

Endereço:
RUA JOAO DALPASQUALE, 284 - APTO 01 - CENTRO - 85.660-000 - Dois Vizinhos /
Paraná

Emitido em: 17/02/2025 09:23 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANISSARA TOSCAN
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:38 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2025.
Código de controle da certidão: EB2A.C010.AD3B.3D2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANISSARA TOSCAN
CPF: 
Certidão nº: 8906287/2025
Expedição: 17/02/2025, às 08:35:50
Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANISSARA TOSCAN, inscrito(a) no CPF sob o nº
066.409.489-90, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101.0007 3594 9900 100 33.90.35

2 40101.0007 3594 9900 100 33.90.47
     
   

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$  61.614,00 (sessenta e um mil seiscentos e quatorze reais)                                                                     
                                                

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.35 R$ 25.672,50 R$ 25.672,50 100%

2 33.90.47 R$ 5.134,50 R$ 5.134,50 100%

 

                                          3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (   ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           ( X  ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 30.807,00

2027 R$ 0,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

   

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

355.625

Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Cargo/Função:

Analista Técnico

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 19/02/2025, às 17:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1422604 e o código CRC 633043CE.

19.09.45340.0004430/2025-45 1422604v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Orçamentária igual a 40101
Código da Unidade Gestora igual a 0007

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - MP
03 - Essencial à Justiça
128 - Formação de Recursos Humanos
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
3594 - Qualificação de Integrante do Ministério Público (AP)
9900 - Estado

80,00 unidade
80,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Desenvolver competências técnicas e comportamentais dos integrantes do órgão, que assegurem a melhoria qualitativa e quantitativa do desempenho
institucional, necessárias ao exercício das suas atividades funcionais

Produto: 2035 - Evento de qualificação realizado

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 0,000,000,00 30.000,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 25.000,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 26.000,00 0,00 0,000,000,00 26.000,00 0,00 0,00 20.032,53 20.032,53 0,00 0,00 5.967,47

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,0025.672,500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.672,50

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 20.000,00 0,00 0,000,000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.035.000,00 0,00 101.807,000,000,00 1.035.000,00 0,00 0,00 434.842,50 434.842,50 0,00 0,00 498.350,50

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 4.000,00 0,00 0,001.134,500,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.134,50

1.115.000,000,00 101.807,0026.807,00 0,000,001.115.000,00 0,00 459.875,03 459.875,03 5.000,00 5.000,00 580.124,97Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 101.807,0026.807,00 580.124,97459.875,031.115.000,00 459.875,031.115.000,000,00 5.000,005.000,000,00

Região

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
14/02/2025 17:06 Página: 1 de 4Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

0,00

Total do Tesouro

0,00 101.807,0026.807,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

5.000,00

0,00

459.875,03

5.000,00

Total de Outras Fontes
1.115.000,00 1.115.000,00 459.875,03

580.124,97

0,00

0,00 0,000,00

5.000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.115.000,00

0,00

580.124,97

459.875,03 459.875,031.115.000,00Subtotal PAOE

5.000,000,00 101.807,0026.807,00

0,00PAOE

580.124,97

5.000,00Total do Tesouro 459.875,03

0,00 0,000,00 0,00

459.875,03

1.115.000,000,00

0,00 101.807,0026.807,00

0,00 101.807,0026.807,00 0,00

0,000,001.115.000,00

1.115.000,00

5.000,00

580.124,97

0,00

5.000,000,00

0,00 0,000,00

5.000,00

459.875,03

0,00

1.115.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 459.875,03

Programa

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
14/02/2025 17:06 Página: 2 de 4Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da orientadora externa Profa. Dra. Anissara Toscan, no
valor total de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil seiscentos e quatorze reais), contemplando os valores do principal e dos 20% do INSS Patronal.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias. 

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO / TÉCNICO Synthya Torquato dos Reis 353.239

SUPLENTE Ana Claudia Da Silva Batista 355.304

 
Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Márcio José Cordeiro Fahel Matrícula: 351.310

Unidade Administrativa: Coordenação do CEAF Cargo/Função: Promotor de
Justiça / Coordenador do CEAF

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 20/02/2025, às 09:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1422631 e o código CRC 993EA3DD.

19.09.45340.0004430/2025-45 1422631v1
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a indicação do Ordenador de Despesas (Doc. SEI 1422631), replicada no quadro abaixo. Trata-se da contratação da
pesquisadora / orientadora externa Profa. Dra. Anissara Toscan,para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível”, visando à
qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível, com carga horária total de 157 horas e 30 minutos, na modalidade híbrida,
em Salvador/Ba.

Declaro que tenho conhecimento que a gestão e a fiscalização serão baseadas nas tratativas e no termo de referência que compõem o processo
de contratação SEI 19.09.45340.0004430/2025-45.

 

Quadro - Indicação do Ordenador de Despesas
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO Synthya Torquato dos Reis 353.239

SUPLENTE Ana Claudia Da Silva Batista 355.304
 

Atenciosamente,
 

Gestor do Contrato e Fiscais
 

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Gestora Administrativa V, em 20/02/2025, às 10:09, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Synthya Torquato dos Reis - Assistente de Gestão II, em 20/02/2025, às 12:55, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Da Silva Batista - Analista Técnico, em 20/02/2025, às 13:23, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1429988 e o código CRC 79BE232E.
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DESPACHO

À DCCL:

Encaminho processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal N.
14.133/2021, para análise de conformidade e confecção de minuta de contrato.

Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF
 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 20/02/2025, às 13:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1422672 e o código CRC 93B407B5.

19.09.45340.0004430/2025-45 1422672v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, III, f, encaminhado pelo CEAF, registrado nesta Unidade sob o Nº 006/2025 visando à Prestação de serviço da pesquisadora /
orientadora externa Profa. Dra. Anissara Toscan,para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível” ,
conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (doc 1427769).

 

Retorne-se o presente expediente ao CEAF informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento:
 

1. No documento 1427769 relativo ao "Documento de Formalização da Demanda:

Em "Previsão no Plano de Contratação Anual": o valor informado na coluna "Valor estimado no PCA" está divergente ao que foi informado no
documento 1422215. Esclarecemos que o valor a ser informado na referida coluna refere-se ao valor total previsto para o objeto a ser contratado pela
Unidade Gestora;
 

2. O documento 1424970 descrito como "Declaração CNMP" refere-se ao conteúdo da declaração de não empregabilidade de menor de idade (Art. 7º,
inciso XXXIII da Constituição Federal). Solicitamos anexar a Declaração de regularidade - Resolução CNMP nº 37/2009 (modelo em anexo da Base de
Conhecimento do processo correlato);

 

No Termo de Referência (doc 1429910):
3. No item 3.10.1 -D: Sugere-se indicar o momento do recolhimento do valor relativo ao INSS, a fim de que o valor total das parcelas corresponda ao valor
total da contratação.

 

Adicionalmente, solicitamos informar data do orçamento estimado pela Administração  para efeito de concessão de reajustamento após o transcurso do
prazo de 01 (um) ano afim de constar na minuta do Contrato que está em fase de elaboração por esta Coordenação. Ante a ausência de conceito legal sobre a o
termo "orçamento estimado pela administração", esta Coordenação vem orientado às unidades a considerarem a data em que a administração finalizou a
pesquisa de preços, definindo aquele mais favorável à administração.

 

Ademais, registramos que a minuta de contrato já se encontra previamente elaborada carecendo, para sua finalização, apenas dos esclarecimentos
acima pontuados.
 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 20/02/2025, às 17:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 20/02/2025, às 17:06, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1430776 e o código CRC 0DEA08D1.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviço da pesquisadora / orientadora externa Profa. Dra. Anissara Toscan,para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação
Cível”, visando à qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( x ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e Inovação / CEAF

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40101.0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( x  ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

21172 - Treinamento Qualificação
Profissional SEI 1431559 7.500,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças do CEAF

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Márcio José Cordeiro Fahel

Órgão/Unidade:
Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e Inovação / CEAF

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 21/02/2025, às 07:49, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 21/02/2025, às 08:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1431561 e o código CRC F9BDE42A.

19.09.45340.0004430/2025-45 1427769v1
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
 
 

ANISSARA TOSCAN, inscrita no CPF n.  
, declaro, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, para fins de contratação para pesquisadora e 
orientadora externa no Grupo de Pesquisa "O Ministério Público Construindo 
Enunciados na Atuação Cível", decorrente de Dispensa de Licitação, que não sou 
cônjuge, companheira ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administra`vas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
dispensa de licitação. Declaro também ciência de que a referida vedação compreende o 
interregno entre a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) 
meses após a desincompa`bilização do exercício dos respec`vos cargos e funções, 
consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP. 
 
 

Salvador-BA, 14 de fevereiro de 2025. 
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101.0007 3594 9900 100 33.90.35

2 40101.0007 3594 9900 100 33.90.47
     
   

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$  61.614,00 (sessenta e um mil seiscentos e quatorze reais)                                                                     
                                                

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.35 R$ 25.672,50 R$ 20.538,00 80%

2 33.90.47 R$ 5.134,50 R$ 4.107,60 80%

 

                                          3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (   ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           ( X  ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 36.968,40

2027 R$ 0,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

   

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

355.625

Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Cargo/Função:

Analista Técnico

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 21/02/2025, às 09:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1431739 e o código CRC 4FF26081.
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3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

3.14.1.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  Contratante  não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada;

3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  observando-se,  ainda,  o  quanto
disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a  descontar  dos  pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar  e  manter  atualizadas  todas as  licenças  e  alvarás  junto às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações,
pelo  Contratante,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato  ou  do  processo  de  inexigibilidade  de  licitação  que  o  originou,  providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante;

3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

Versão – Março/2024
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APENSO III – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Maio/2025 Jul/2025 Set/2025 Nov/2025 Fev/2026
Principal

R$ 5.134,50
Principal

R$ 5.134,50
Principal

R$ 5.134,50
Principal

R$ 5.134,50
Principal

R$ 5.134,50

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

Mar/2026 Maio/2026 Jul/2026 Set/2026 Nov/2026 ou após a
conclusão do projeto

Principal
R$ 5.134,50

Principal
R$ 5.134,50

Principal
R$ 5.134,50

Principal
R$ 5.134,50

Principal
R$ 5.134,50

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

INSS Patronal 20%
R$ 1.026,90

Versão – Março/2024
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APENSO IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

Não se aplica. 

Versão – Março/2024
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DESPACHO

À DCCL:

Em atendimento ao Despacho Saneador CEACC 1430776, encaminho os seguintes documentos e informações:

1 - DFD 1431561;

2 - Print PAC 1431559;

3 - Declaração CNMP 1431532;

4 - TR Ajustado 1431776 - Item 3.10.1 - D e Apenso III - Cronograma de Desembolso;

5 - Declaração do Executor Orçamentário Ajustado 1431739, considerando apenas 4 parcelas em 2025;

6 - Data do orçamento estimado pela Administração - 14/02/2025 (mesma data da proposta).

 
Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 21/02/2025, às 09:37, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1431696 e o código CRC EBE79C13.

19.09.45340.0004430/2025-45 1431696v7
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CONTRATO–  PROCEDIMENTO  DE
INEXIGIBILIDADE  SEI  Nº
19.09.45340.0004430/2025-45
   

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANISSARA TOSCAN, NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2025 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66,
com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador -
BA,  neste  ato  representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo
Superintendente de Gestão Administrativa  André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Sra. ANISSARA TOSCAN, CPF nº 06*******90, com
endereço  à  Rua  da  Graça,  309,  Graça,  Salvador/BA, doravante  denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na
Lei  Estadual/Ba  nº  14.634/2023,  e,  ainda,  observado  o  constante  no  Processo  de
Inexigibilidade  de  Licitação  nº  006/2025,  protocolado  sob  o  nº
19.09.45340.0004430/2025-45, o qual integra este instrumento independentemente de
transcrição,  CELEBRAM o  presente  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1O presente  contrato  tem como objeto  a  Prestação  de  serviço  da  pesquisadora  /
orientadora para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados
na Atuação Cível”, visando à qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e
desenvolvimento de estudos da área cível, conforme condições estabelecidas neste
instrumento.

1.1.1 Incluem-se  no  objeto  contratado  todos  os  custos  com  mão  de  obra
capacitada, bem como todos os insumos necessários à plena execução dos
serviços contratados;

1.2.  A  CONTRATADA se  declara  em  condições  de  prestar  o  serviço  objeto  deste
instrumento em estrita  observância com o disposto neste contrato e na proposta da
CONTRATADA.

1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela  CONTRATADA, importa na
presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos
documentos anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA

Integram  o  presente  contrato,  vinculando  esta  contratação,  independentemente  de
transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos
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documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da
Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.      

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar
da  data  da  última  assinatura  das  partes,  admitindo-se  a  sua  prorrogação  até  a
finalização do projeto, após manifestação da autoridade competente;

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à
disponibilidade  orçamentária,  devidamente  declarada  pela  Unidade  Gestora  do
recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REGIME,  DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS
PARA EXECUÇÃO

4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade
Empreitada por Preço Global; 
 
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da notificação pela Administração,
que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na
proposta de preços;   
 

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de
confirmação  de  recebimento  de  e-mail),  aposição  de  assinatura  (para  retirada
presencial)  ou por  Aviso  de  Recebimento  dos  Correios (quando  a entrega for  via
postal).     
   
4.2.2  A  CONTRATADA poderá  solicitar  a  prorrogação  do  prazo  para
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo
justo e aceito pela Administração.

4.3  A  execução  será  na  modalidade  híbrida,  com  encontros  presenciais  e  remotos,
conforme a programação estabelecida pela Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e
Inovação – UFPCI / CEAF;

4.3 Os encontros presenciais acontecerão preferencialmente nas seguintes localidades: 

4.3.1 Sede do MPBA: 5ª Avenida, n° 750, CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP:
41.745-004. 

4.3.2  Centro  de  Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  –  CEAF:  Rua  Pedro
Américo, 13 – Jardim Baiano. Salvador/BA. CEP: 40.050-340

4.4 A execução dos serviços acontecerá entre os meses de abril de 2025 a dezembro de
2026, totalizando 21 (vinte e um meses);
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4.5 A carga horária total é de 157 horas e 30 minutos e será distribuída da seguinte
forma:

4.5.1 Carga horária mensal:

Tipo de Atividade Horas Mensais
Atividades presenciais 1,5 hora
Atividades remotas (orientação) 3 horas
Atividades  remotas  (produção
escrita)

3 horas

4.5.2 Carga horária total:

Tipo de Atividade
Carga

Horária
Mensal

Quantida
de

Carga
Horária /
Atividade

Atividades presenciais 1,5 hora 21 meses 31,5 horas
Atividades remotas (orientação) 3 horas 21 meses 63 horas
Atividades  remotas  (produção
escrita)

3 horas 21 meses 63 horas

4.6 O plano de trabalho inclui as seguintes modalidades:

4.6.1 Oficinas de metodologia de pesquisa;

4.6.2 Palestras sobre precedentes judiciais,  tecnologia no sistema de justiça e
processos estruturais; 

4.6.3  Orientação  para  a  construção  de  minutas  de  enunciados  e  artigos
científicos; 

4.6.4 Orientação na elaboração de guias e recomendações institucionais;

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal
do  contrato,  e  se  dará  mediante  termo,  no  prazo  de  04  (quatro)  dias  corridos,
contados  da  entrega  da  nota  fiscal/fatura,  com  a  discriminação  dos  serviços
efetivamente realizados;

5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo
com  as  condições  pactuadas,  podendo,  entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

5.2.1 Eventual  instabilidade  na  prestação do serviço  deverá  ser  suprida  no prazo
máximo do  item 5.2.1, assegurado à  CONTRATADA a possibilidade de adoção de
eventual  solução  alternativa,  neste  prazo,  a  fim  de  segurar  a  continuidade  da
prestação do serviço; 

5.2.2  Em  caso  de  recusa,  no  todo  ou  em  parte,  do  objeto  contratado,  fica  a
Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
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5.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  Contrato  será  concretizado  depois  de
adotados,  pelo  CONTRATANTE,  todos os procedimentos cabíveis  do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório;

5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade
da  CONTRATADA por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas  neste  Contrato  e  no  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  que  o
originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as
faculdades previstas na Lei Federal nº 10.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

6.1. O valor global da contratação é de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e
quatorze reais), sendo R$ 51.345,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e cinco
reais) referente ao valor principal e R$ 10.269,00 (dez mil e duzentos e sessenta e nove
reais) referente ao INSS patronal;

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos
termos disciplinados no art.141 da Lei Federal nº14.133/2021;

7.1.1 Os pagamentos serão processados em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 5.134,50
(cinco mil e cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos) referente ao valor
principal e em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 1.026,90 (um mil e vinte e seis reais e
noventa centavos) referente ao valor do INSS patronal, conforme programação de
pagamento especificado no item 7.2;

7.2  O  faturamento  referente  ao  objeto  deste  Contrato  será  efetuado  de  maneira
parcelada,  em 10 (dez)  parcelas,  mediante  apresentação de relatório  das atividades
desenvolvidas, conforme abaixo definidos:

7.2.1 O primeiro pagamento será efetuado em maio/2025;

7.2.2 O segundo pagamento será efetuado em julho/2025;

7.2.3 O terceiro pagamento será efetuado em setembro/2025;

7.2.4 O terceiro pagamento será efetuado em novembro/2025;

7.2.5 O terceiro pagamento será efetuado em fevereiro/2026;

7.2.6 O terceiro pagamento será efetuado em março/2026;

7.2.7 O terceiro pagamento será efetuado em maio/2026;

7.2.8 O terceiro pagamento será efetuado em julho/2026;

Anexo Minuta do Contrato para validação (1431952)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 116



7.2.9 O terceiro pagamento será efetuado em setembro/2026;

7.2.10 O terceiro pagamento será efetuado em novembro/2026 ou após a conclusão
do projeto;

7.3  O  pagamento  será  processado  mediante  apresentação,  pela  CONTRATADA,  de
fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis,
bem como consulta  à situação  de idoneidade  da  CONTRATADA,  documentação  que
deverá  estar  devidamente  acompanhada  do  TERMO  DE  RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data de apresentação da documentação indicada  nos  itens 7.2 e 7.3,  desde que não
haja pendência a ser regularizada;

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada
data  da apresentação  da documentação aquela  na  qual  foi  realizada a respectiva
regularização;

7.4.2  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  a  dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento; 

7.5  As  faturas  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória  relativa  ao
recolhimento  dos  tributos  que  tenham  como  fato  gerador  o  objeto  consignado  na
Cláusula Primeira;

7.6  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,  observado,
sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o
mês de  janeiro  do exercício  subsequente,  decorrentes de  circunstâncias  alheias  à
vontade  das partes,  isto  é,  por  força de bloqueio  de rotinas  no sistema estadual
obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos  pagamentos  devidos  pelo
CONTRATANTE.  

 
7.9  No ato de liquidação  da despesa,  os serviços de contabilidade  comunicarão  aos
órgãos da administração tributária  as características da despesa e os valores pagos,
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

CLÁUSULA  OITAVA  -  DA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano
da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 14 de fevereiro de 2025,
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mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a
data da efetiva concessão do reajuste;

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

8.1.2  Os  valores  reajustados  incidirão  sobre  as  parcelas  de  serviços  a  serem
executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;

8.1.3  A  variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  de  preços  será
realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento
da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato;

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato,  nas hipóteses do art.  124, II,  “d”,  ou do art.  135 da Lei  Federal  nº
14.133/2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do
fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
período  mediante  justificativa,  responderá  a  eventuais  pedidos  de  manutenção  do
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso
XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021);

8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio  econômico-financeiro  em favor do
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo  ao  valor  de  mercado  ou  quando  houver  diminuição,  devidamente
comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.

CLÁUSULA  NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1  As  despesas  para  o  pagamento  deste  Contrato  correrão  por  conta  da  Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Gest

ora

Ação
(P/A/OE) Região

Destinação de
Recursos
(Fonte)

Natureza da
Despesa

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.35

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.47

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o  CONTRATANTE designará servidor(es),  por meio de
Portaria  específica  para  tal  fim,  para  a  gestão  e  fiscalização  deste  contrato,  tendo
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
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10.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  execução  descritos  neste
instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à  correção  de  falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

10.2.2 Transmitir à  CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos
ou roteiros, quando for o caso;

10.2.3 Promover, com a presença da  CONTRATADA, a verificação dos serviços já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

10.2.5  Manter  anotação  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados; 

10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil  para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência  (Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023;  art.12,  §2º  e  Lei  Federal  nº
14.133/2021, art. 117, §2º);

10.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

10.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das  responsabilidades
determinadas neste contrato;

10.4  O CONTRATANTE poderá  recusar,  sustar  e/ou  determinar  o
desfazimento/refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

10.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE  poderá solicitar à  CONTRATADA, a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente Contrato;

10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para
disciplina da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula Quarta - do Regime e da Forma
de  Execução deste  Contrato  e  no  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  que  o
originou  –  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas,  bem  como  daquelas
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
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11.2  Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  e
exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados,  nos dias e nos
turnos e horários definidos contratualmente, não podendo eximir-se da obrigação, ainda
que  parcialmente,  atribuindo  quaisquer  falhas,  defeitos  ou  falta  de  pessoal  e/ou
material;

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  sendo  vedada  a  subcontratação,  ainda  que  parcial,  do  objeto
contratado;

11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários
à execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento;

11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de
obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

11.6  Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

11.8  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

11.8.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

11.9 Emitir  notas fiscais/faturas de acordo com a legislação,  contendo descrição dos
serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda,
o quanto disposto nas Cláusulas Quinta e Sexta deste instrumento;

11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do Contrato;

11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações,
pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham
sido  executados  de  acordo  com as Normas Técnicas  e/ou em conformidade  com as
condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação que o originou,
providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

11.13 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
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11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do serviço;

11.15  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do
CONTRATANTE,  ou  do  fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;

11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

11.19  Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

11.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação
pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às  observações  e  exigências
apresentadas pela fiscalização;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação
legal, obriga-se a:

12.2 Fornecer as informações necessárias para que a  CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições
previstos na Cláusula Sétima;

12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

12.5  Acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  de
realização  do  presente  contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
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12.6 Fornecer à  CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica,
quando  o  fornecimento  do  objeto  atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,
qualidade e demais condições previstas neste Contrato;

12.7  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a
contar da data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se
manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da
conclusão  da  instrução  do  requerimento,  para  responder  a  eventuais  pedidos  de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da
contratação,  mantendo-se  sigilo  e  confidencialidade,  sob  pena  de  responsabilização
administrativa, civil e criminal;

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se  compromete a adequar  todos os procedimentos  internos ao disposto  na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da
Bahia,  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  do  conhecimento,  qualquer  incidente  de
acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD; 

13.4  A  CONTRATADA cooperará  com  o  CONTRATANTE no  cumprimento  das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis
e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  em  vigor  e  também  no  atendimento  de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de
controle administrativo em geral; 

13.5  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme  estabelecido
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

15.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis
Federal  nº  14.133/2021 e  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  as  quais  poderão  vir  a  ser
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aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o
contraditório e a ampla defesa;

15.2  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato;

15.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  Contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.2.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.2.4  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

15.2.5  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justificado;

15.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do Contrato;

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

15.3.1  Advertência,  quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

15.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a
15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

15.3.4 Multa: 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;
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15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa
será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil  do
processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua
instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa
da sanção de multa;

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste
artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;

15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa;

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo  CONTRATANTE à  CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, conforme o caso;

15.5.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no
caput  e parágrafos do art.  158 da Lei  nº 14.133,  de 2021, para as penalidades de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar;

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 e
na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  ou em outras  leis  de  licitações  e  contratos  da
Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº
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12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;

15.9  A  personalidade  jurídica  da  contratada  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia;

15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;

15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023;

15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  a
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023;

16.2  A  CONTRATADA  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação  de seus efeitos,  hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da
Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1 O Contrato se extingue após o regular cumprimento da obrigação pactuada;

17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal
nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
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17.2.1 A extinção do Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria  conduta  (arts.  138, inciso  I,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art.
138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº
14.133/2021);

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato;

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.3.3 Indenizações e multas.

17.4 O Contrato poderá ser extinto, ainda:

17.4.1  Caso  se  constate  que  a  contratada  mantém vínculo  de  natureza  técnica,
comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de
confiança  que  atue  na  área  responsável  pela  demanda  ou  contratação  ou  de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

18.1 A utilização de mão de obra,  pela CONTRATADA,  para execução dos serviços
objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;

18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE  será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.                               

                                                                                     
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
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Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por  mais  privilegiado  que seja,  para dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do presente
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante
terceiros pela  CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato;

21.2 A inadimplência  da  CONTRATADA,  com relação a quaisquer  custos,  despesas,
tributos, exigências ou encargos, não transfere ao  CONTRATANTE a responsabilidade
pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

21.3 Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais
normas  federais  e  estaduais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos;

21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato,
mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e
na forma de Lei  Estadual  de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de
interesse  público,  desde  que  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro  original  do
contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de
reajustamento/revisão  de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das
condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da
aplicação de penalidades;

21.6  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da  CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza
seus efeitos legais.

Salvador, 2025.

ANISSARA TOSCAN 
Anissara Toscan 

Contratada

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro
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Superintendente de Gestão Administrativa

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)
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CONTRATO– PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
SEI Nº 19.09.45340.0004430/2025-45 
    
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E ANISSARA TOSCAN, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 
750, Centro Administra�vo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação 
nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administra�va André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Sra. ANISSARA TOSCAN, CPF nº 06*******90, com endereço à Rua da Graça, 
309, Graça, Salvador/BA, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025, protocolado sob o nº 19.09.45340.0004430/2025-45, o qual integra 
este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a Prestação de serviço da pesquisadora / orientadora para o Grupo 

de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível”, visando à qualificação das 
a�vidades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento. 
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como todos 
os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados; 

 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato e na proposta da CONTRATADA. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena 
ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de 
referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além das condições 
estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da úl�ma 
assinatura das partes, admi�ndo-se a sua prorrogação até a finalização do projeto, após manifestação da 
autoridade competente; 
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3.1.1 A prorrogação de que trata este disposi�vo é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação 
com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do procedimento 
administra�vo correspondente. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço 
Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para re�rar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados a par�r da no�ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de 
e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/re�rada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para re�rada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos Correios (quando a 
entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para re�rada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por mo�vo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 A execução será na modalidade híbrida, com encontros presenciais e remotos, conforme a programação 
estabelecida pela Unidade de Fomento à Pesquisa Cien�fica e Inovação – UFPCI / CEAF; 
 
4.3 Os encontros presenciais acontecerão preferencialmente nas seguintes localidades:  
 

4.3.1 Sede do MPBA: 5ª Avenida, n° 750, CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004.  
 
4.3.2 Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF: Rua Pedro Américo, 13 – Jardim Baiano. 
Salvador/BA. CEP: 40.050-340 

 
4.4 A execução dos serviços acontecerá entre os meses de abril de 2025 a dezembro de 2026, totalizando 21 
(vinte e um meses); 
 
4.5 A carga horária total é de 157 horas e 30 minutos e será distribuída da seguinte forma: 

 
4.5.1 Carga horária mensal: 
  

Tipo de A�vidade Horas Mensais 
A�vidades presenciais 1,5 hora 
A�vidades remotas (orientação) 3 horas 
A�vidades remotas (produção escrita) 3 horas 

 
4.5.2 Carga horária total: 
 

Tipo de A�vidade Carga Horária 
Mensal Quan�dade Carga Horária 

/ A�vidade 
A�vidades presenciais 1,5 hora 21 meses 31,5 horas 
A�vidades remotas (orientação) 3 horas 21 meses 63 horas 
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A�vidades remotas (produção escrita) 3 horas 21 meses 63 horas 

 
4.6 O plano de trabalho inclui as seguintes modalidades: 
 

4.6.1 Oficinas de metodologia de pesquisa; 
 
4.6.2 Palestras sobre precedentes judiciais, tecnologia no sistema de jus�ça e processos estruturais;  
 
4.6.3 Orientação para a construção de minutas de enunciados e ar�gos cien�ficos;  
 
4.6.4 Orientação na elaboração de guias e recomendações ins�tucionais; 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato, e se dará 
mediante termo, no prazo de 04 (quatro) dias corridos, contados da entrega da nota fiscal/fatura, com a 
discriminação dos serviços efe�vamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 5.2.1, 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alterna�va, neste prazo, a fim de 
segurar a con�nuidade da prestação do serviço;  
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 

5.3 O recebimento defini�vo do objeto deste Contrato será concre�zado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garan�ndo-se ao CONTRATANTE, 
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal nº 10.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1. O valor global da contratação é de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e quatorze reais), sendo R$ 
51.345,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e cinco reais) referente ao valor principal e R$ 10.269,00 
(dez mil e duzentos e sessenta e nove reais) referente ao INSS patronal; 
 

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no 
art.141 da Lei Federal nº14.133/2021; 
 

7.1.1 Os pagamentos serão processados em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 5.134,50 (cinco mil e cento e trinta 
e quatro reais e cinquenta centavos) referente ao valor principal e em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 1.026,90 
(um mil e vinte e seis reais e noventa centavos) referente ao valor do INSS patronal, conforme programação 
de pagamento especificado no item 7.2; 

 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste Contrato será efetuado de maneira parcelada, em 10 (dez) 
parcelas, mediante apresentação de relatório das a�vidades desenvolvidas, conforme abaixo definidos: 
 

7.2.1 O primeiro pagamento será efetuado em maio/2025; 
 
7.2.2 O segundo pagamento será efetuado em julho/2025; 
 
7.2.3 O terceiro pagamento será efetuado em setembro/2025; 
 
7.2.4 O terceiro pagamento será efetuado em novembro/2025; 
 
7.2.5 O terceiro pagamento será efetuado em fevereiro/2026; 
 
7.2.6 O terceiro pagamento será efetuado em março/2026; 
 
7.2.7 O terceiro pagamento será efetuado em maio/2026; 
 
7.2.8 O terceiro pagamento será efetuado em julho/2026; 
 
7.2.9 O terceiro pagamento será efetuado em setembro/2026; 
 
7.2.10 O terceiro pagamento será efetuado em novembro/2026 ou após a conclusão do projeto; 
 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal rela�va à 
prestação dos serviços e cer�dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da 
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada nos itens 7.2 e 7.3, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impedi�va do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respec�va regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;  
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela�va ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
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7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe�vo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias 
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de ro�nas no sistema estadual obrigatoriamente 
u�lizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as caracterís�cas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento 
es�mado pela Administração, qual seja, 14 de fevereiro de 2025, mediante aplicação do INPC/IBGE rela�vo ao 
período decorrido entre a referida data e a data da efe�va concessão do reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a par�r dos 
efeitos financeiros do úl�mo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que 
cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apos�la, 
dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
jus�fica�va, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser 
instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compa�bilizá-lo ao valor de mercado ou quando 
houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos u�lizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA  NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des�nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 

Despesa 
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40.101/0007 3594 9900 100 33.90.35 

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.47 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para no�ficar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas 
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
compe�ndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmi�r à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o 
caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emi�ndo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
art.12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente Contrato; 
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10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações con�das na Cláusula Quarta - do Regime e da Forma de Execução deste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários definidos contratualmente, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de 
pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, sendo 
vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução e aos 
fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a 
completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para a contratação; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emi�r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quan�dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas Cláusulas Quinta e 
Sexta deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar�ções competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do Contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
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Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação 
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à 
execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
11.16 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
11.22 Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e à execução contratual, e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações con�das neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na Cláusula 
Sé�ma; 
 
12.4 Permi�r o acesso da CONTRATADA às instalações �sicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, 
no�ficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias; 
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12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender sa�sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da conclusão 
da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual 
período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da instrução do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 
sob pena de responsabilização administra�va, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e 
quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos �tulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também 
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de 
controle administra�vo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra�vas previstas nas Leis Federal nº 14.133/2021 e 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administra�vo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
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15.2.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do Contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo 
jus�ficado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Pra�car ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Pra�car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções: 
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 
acima, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos 
itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que jus�fiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admi�da medida cautelar des�nada a garan�r o resultado ú�l do processo administra�vo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do 
valor correspondente à es�ma�va da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste ar�go não poderá 
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exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua in�mação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administra�vamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração come�da; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal; 
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15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que a 
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à 
prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, 
dispensada a celebração do termo adi�vo, na forma do ar�go 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O Contrato se ex�ngue após o regular cumprimento da obrigação pactuada; 
 
17.2 O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma 
consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A ex�nção do Contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O Contrato poderá ser ex�nto, ainda: 
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17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade CONTRATANTE ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
CONTRATANTE.   

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A u�lização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato 
não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo emprega�cio com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução 
dos serviços objeto do presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei Federal nº 
14.133/ 2021 e Lei Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante jus�fica�va 
expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que man�do o equilíbrio econômico-financeiro 
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
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21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais. 
 

Salvador, 2025. 
 
 

ANISSARA TOSCAN  
Anissara Toscan  

Contratada 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administra�va 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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DESPACHO

Considerando o atendimento ao despacho prolatado por esta Coordenação (doc 1430776), encaminhamos o procedimento à Unidade Demandante,
acompanhado de minuta de contrato (doc 1431955), para validação juntamente à empresa selecionada.

 

Havendo necessidade de ajustes e/ou sugestões de alterações, solicitamos a devolução do expediente, com despacho indicando as proposições, para análise e
eventual adequação do instrumento contratual.
 

Não havendo necessidade de ajustes, solicitamos a devolução do expediente com manifestação acerca da validação do instrumento para que possamos dar o
encaminhamento devido.
 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 21/02/2025, às 10:31, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1431957 e o código CRC A1CA0762.
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

3.14.1.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  Contratante  não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada;

3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  observando-se,  ainda,  o  quanto
disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a  descontar  dos  pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar  e  manter  atualizadas  todas as  licenças  e  alvarás  junto às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações,
pelo  Contratante,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato  ou  do  processo  de  inexigibilidade  de  licitação  que  o  originou,  providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante;

3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

Versão – Março/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

APENSO III – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Maio/2025 Jun/2025 Jul/2025 Ago/2025 Set/2025
Principal

R$ 2.445,00
Principal

R$ 2.445,00
Principal

R$ 2.445,00
Principal

R$ 2.445,00
Principal

R$ 2.445,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

Out/2025 Nov/2025 Dez/2025 Jan/2026 Fev/2026

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

Mar/2026 Abr/2026 Maio/2026 Jun/2026 Jul/2026

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

Ago/2026 Set/2026 Out/2026 Nov/2026 Dez/2026

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

Principal
R$ 2.445,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

Jan/2027 ou após a conclusão do projeto

Principal
R$ 2.445,00

INSS Patronal 20%
R$ 489,00

Versão – Março/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

APENSO IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

Não se aplica. 

Versão – Março/2024
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101.0007 3594 9900 100 33.90.35

2 40101.0007 3594 9900 100 33.90.47
     
   

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$  61.614,00 (sessenta e um mil seiscentos e quatorze reais)                                                                     
                                                

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.35 R$ 25.672,50 R$ 19.560,00 76,19%

2 33.90.47 R$ 5.134,50 R$ 3.912,00 76,19%

 

                                          3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (   ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           ( X  ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 35.208,00

2027 R$ 2.934,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

   

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

355.625

Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Cargo/Função:

Analista Técnico

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 07/03/2025, às 14:03, conforme Ato
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DESPACHO

À DCCL:

Encaminho a minuta de contrato validada com a alteração da CLÁUSULA SÉTIMA devido a fato superveniente e novo entendimento entre
as partes sobre a forma de pagamento, conforme acordo disposto abaixo:

 

1. Item 7.1.1 Os pagamentos serão processados em 21 (vinte e um) parcelas iguais de R$ 2.445,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) referente ao
valor principal e em 21 (vinte e um) parcelas iguais de R$ 489,00 (quatrocentos e oitenta e nove reais) referente ao valor do INSS patronal,
conforme programação de pagamento especificado no item 7.2;

 

2. Item 7.2 O faturamento referente ao objeto deste Contrato será efetuado de maneira parcelada, em 21 (vinte e um) parcelas mensais, mediante apresentação de
relatório das atividades desenvolvidas.

7.2.1 O primeiro pagamento será efetuado em maio/2025;

7.2.2 O vigésimo primeiro e último pagamento será efetuado em janeiro/2027 ou após a conclusão do projeto.

 

 

Informo novo formulário de Executor Orçamentário 1432989 e TR ajustado 1444116.

 
Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF
 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 07/03/2025, às 14:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1432865 e o código CRC FE72B281.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas no despacho 1432865, encaminhamos o procedimento ao CEAF, acompanhado de minuta de contrato (doc 1445572),
para validação juntamente à empresa selecionada.

 

Havendo necessidade de ajustes e/ou sugestões de alterações, solicitamos a devolução do expediente, com despacho indicando as proposições, para análise e
eventual adequação do instrumento contratual.

 

Não havendo necessidade de ajustes, solicitamos a devolução do expediente com manifestação acerca da validação do instrumento para que possamos dar o
encaminhamento devido.

 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 10/03/2025, às 16:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 10/03/2025, às 16:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1445545 e o código CRC 3FD0AD84.

19.09.45340.0004430/2025-45 1445545v3
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CONTRATO–  PROCEDIMENTO  DE
INEXIGIBILIDADE  SEI  Nº
19.09.45340.0004430/2025-45
   

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANISSARA TOSCAN, NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2025 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66,
com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador -
BA,  neste  ato  representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo
Superintendente de Gestão Administrativa  André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Sra. ANISSARA TOSCAN, CPF nº 06*******90, com
endereço  à  Rua  da  Graça,  309,  Graça,  Salvador/BA, doravante  denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na
Lei  Estadual/Ba  nº  14.634/2023,  e,  ainda,  observado  o  constante  no  Processo  de
Inexigibilidade  de  Licitação  nº  006/2025,  protocolado  sob  o  nº
19.09.45340.0004430/2025-45, o qual integra este instrumento independentemente de
transcrição,  CELEBRAM o  presente  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1O presente  contrato  tem como objeto  a  Prestação  de  serviço  da  pesquisadora  /
orientadora para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados
na Atuação Cível”, visando à qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e
desenvolvimento de estudos da área cível, conforme condições estabelecidas neste
instrumento.

1.1.1 Incluem-se  no  objeto  contratado  todos  os  custos  com  mão  de  obra
capacitada, bem como todos os insumos necessários à plena execução dos
serviços contratados;

1.2.  A  CONTRATADA se  declara  em  condições  de  prestar  o  serviço  objeto  deste
instrumento em estrita  observância com o disposto neste contrato e na proposta da
CONTRATADA.

1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela  CONTRATADA, importa na
presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos
documentos anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA

Integram  o  presente  contrato,  vinculando  esta  contratação,  independentemente  de
transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos

Anexo Minuta do Contrato para validação - Nova (1445553)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 170



documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da
Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.      

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar
da  data  da  última  assinatura  das  partes,  admitindo-se  a  sua  prorrogação  até  a
finalização do projeto, após manifestação da autoridade competente;

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à
disponibilidade  orçamentária,  devidamente  declarada  pela  Unidade  Gestora  do
recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REGIME,  DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS
PARA EXECUÇÃO

4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade
Empreitada por Preço Global; 
 
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da notificação pela Administração,
que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na
proposta de preços;   
 

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de
confirmação  de  recebimento  de  e-mail),  aposição  de  assinatura  (para  retirada
presencial)  ou por  Aviso  de  Recebimento  dos  Correios (quando  a entrega for  via
postal).     
   
4.2.2  A  CONTRATADA poderá  solicitar  a  prorrogação  do  prazo  para
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo
justo e aceito pela Administração.

4.3  A  execução  será  na  modalidade  híbrida,  com  encontros  presenciais  e  remotos,
conforme a programação estabelecida pela Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e
Inovação – UFPCI / CEAF;

4.3 Os encontros presenciais acontecerão preferencialmente nas seguintes localidades: 

4.3.1 Sede do MPBA: 5ª Avenida, n° 750, CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP:
41.745-004. 

4.3.2  Centro  de  Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  –  CEAF:  Rua  Pedro
Américo, 13 – Jardim Baiano. Salvador/BA. CEP: 40.050-340

4.4 A execução dos serviços acontecerá entre os meses de abril de 2025 a dezembro de
2026, totalizando 21 (vinte e um meses);
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4.5 A carga horária total é de 157 horas e 30 minutos e será distribuída da seguinte
forma:

4.5.1 Carga horária mensal:

Tipo de Atividade Horas Mensais
Atividades presenciais 1,5 hora
Atividades remotas (orientação) 3 horas
Atividades  remotas  (produção
escrita)

3 horas

4.5.2 Carga horária total:

Tipo de Atividade
Carga

Horária
Mensal

Quantida
de

Carga
Horária /
Atividade

Atividades presenciais 1,5 hora 21 meses 31,5 horas
Atividades remotas (orientação) 3 horas 21 meses 63 horas
Atividades  remotas  (produção
escrita)

3 horas 21 meses 63 horas

4.6 O plano de trabalho inclui as seguintes modalidades:

4.6.1 Oficinas de metodologia de pesquisa;

4.6.2 Palestras sobre precedentes judiciais,  tecnologia no sistema de justiça e
processos estruturais; 

4.6.3  Orientação  para  a  construção  de  minutas  de  enunciados  e  artigos
científicos; 

4.6.4 Orientação na elaboração de guias e recomendações institucionais;

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal
do  contrato,  e  se  dará  mediante  termo,  no  prazo  de  04  (quatro)  dias  corridos,
contados  da  entrega  da  nota  fiscal/fatura,  com  a  discriminação  dos  serviços
efetivamente realizados;

5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo
com  as  condições  pactuadas,  podendo,  entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

5.2.1 Eventual  instabilidade  na  prestação do serviço  deverá  ser  suprida  no prazo
máximo do  item 5.2.1, assegurado à  CONTRATADA a possibilidade de adoção de
eventual  solução  alternativa,  neste  prazo,  a  fim  de  segurar  a  continuidade  da
prestação do serviço; 

5.2.2  Em  caso  de  recusa,  no  todo  ou  em  parte,  do  objeto  contratado,  fica  a
Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
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5.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  Contrato  será  concretizado  depois  de
adotados,  pelo  CONTRATANTE,  todos os procedimentos cabíveis  do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório;

5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade
da  CONTRATADA por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas  neste  Contrato  e  no  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  que  o
originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as
faculdades previstas na Lei Federal nº 10.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

6.1. O valor global da contratação é de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e
quatorze reais), sendo R$ 51.345,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e cinco
reais) referente ao valor principal e R$ 10.269,00 (dez mil e duzentos e sessenta e nove
reais) referente ao INSS patronal;

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos
termos disciplinados no art.141 da Lei Federal nº14.133/2021;

7.1.1 Os pagamentos serão processados em 21 (vinte e uma) parcelas iguais de R$
2.445,00  (dois  mil  e  quatrocentos  e  quarenta  e  cinco  reais)  referente  ao  valor
principal e em 21 (vinte e uma) parcelas iguais de R$ 489,00 (quatrocentos e oitenta
e  nove  reais)  referente  ao  valor  do  INSS  patronal,  conforme  programação  de
pagamento especificado no item 7.2;

7.2  O  faturamento  referente  ao  objeto  deste  Contrato  será  efetuado  de  maneira
parcelada,  em  21  (vinte  e  uma)  parcelas,  mediante  apresentação  de  relatório  das
atividades desenvolvidas, conforme abaixo definidos:

7.2.1 O primeiro pagamento será efetuado em maio/2025;

7.2.2 O vigésimo primeiro e último pagamento será efetuado em janeiro/2027 ou
após a conclusão do projeto.

7.3  O  pagamento  será  processado  mediante  apresentação,  pela  CONTRATADA,  de
fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis,
bem como consulta  à situação  de idoneidade  da  CONTRATADA,  documentação  que
deverá  estar  devidamente  acompanhada  do  TERMO  DE  RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data de apresentação da documentação indicada  nos  itens 7.2 e 7.3,  desde que não
haja pendência a ser regularizada;

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada
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data  da apresentação  da documentação aquela  na  qual  foi  realizada a respectiva
regularização;

7.4.2  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  a  dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento; 

7.5  As  faturas  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória  relativa  ao
recolhimento  dos  tributos  que  tenham  como  fato  gerador  o  objeto  consignado  na
Cláusula Primeira;

7.6  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,  observado,
sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o
mês de  janeiro  do exercício  subsequente,  decorrentes de  circunstâncias  alheias  à
vontade  das partes,  isto  é,  por  força de bloqueio  de rotinas  no sistema estadual
obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos  pagamentos  devidos  pelo
CONTRATANTE.  

 
7.9  No ato de liquidação  da despesa,  os serviços de contabilidade  comunicarão  aos
órgãos da administração tributária  as características da despesa e os valores pagos,
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

CLÁUSULA  OITAVA  -  DA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano
da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 14 de fevereiro de 2025,
mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a
data da efetiva concessão do reajuste;

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

8.1.2  Os  valores  reajustados  incidirão  sobre  as  parcelas  de  serviços  a  serem
executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;

8.1.3  A  variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  de  preços  será
realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento
da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato;
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8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato,  nas hipóteses do art.  124, II,  “d”,  ou do art.  135 da Lei  Federal  nº
14.133/2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do
fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
período  mediante  justificativa,  responderá  a  eventuais  pedidos  de  manutenção  do
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso
XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021);

8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio  econômico-financeiro  em favor do
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo  ao  valor  de  mercado  ou  quando  houver  diminuição,  devidamente
comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.

CLÁUSULA  NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1  As  despesas  para  o  pagamento  deste  Contrato  correrão  por  conta  da  Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Gest

ora

Ação
(P/A/OE) Região

Destinação de
Recursos
(Fonte)

Natureza da
Despesa

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.35

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.47

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o  CONTRATANTE designará servidor(es),  por meio de
Portaria  específica  para  tal  fim,  para  a  gestão  e  fiscalização  deste  contrato,  tendo
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

10.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  execução  descritos  neste
instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à  correção  de  falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

10.2.2 Transmitir à  CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos
ou roteiros, quando for o caso;

10.2.3 Promover, com a presença da  CONTRATADA, a verificação dos serviços já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

10.2.5  Manter  anotação  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
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faltas ou dos defeitos observados; 

10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil  para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência  (Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023;  art.12,  §2º  e  Lei  Federal  nº
14.133/2021, art. 117, §2º);

10.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

10.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das  responsabilidades
determinadas neste contrato;

10.4  O CONTRATANTE poderá  recusar,  sustar  e/ou  determinar  o
desfazimento/refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

10.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE  poderá solicitar à  CONTRATADA, a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente Contrato;

10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para
disciplina da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula Quarta - do Regime e da Forma
de  Execução deste  Contrato  e  no  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  que  o
originou  –  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas,  bem  como  daquelas
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

11.2  Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  e
exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados,  nos dias e nos
turnos e horários definidos contratualmente, não podendo eximir-se da obrigação, ainda
que  parcialmente,  atribuindo  quaisquer  falhas,  defeitos  ou  falta  de  pessoal  e/ou
material;

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  sendo  vedada  a  subcontratação,  ainda  que  parcial,  do  objeto
contratado;

11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários
à execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento;
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11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de
obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

11.6  Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

11.8  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

11.8.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

11.9 Emitir  notas fiscais/faturas de acordo com a legislação,  contendo descrição dos
serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda,
o quanto disposto nas Cláusulas Quinta e Sexta deste instrumento;

11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do Contrato;

11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações,
pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham
sido  executados  de  acordo  com as Normas Técnicas  e/ou em conformidade  com as
condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação que o originou,
providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

11.13 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do serviço;

11.15  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do
CONTRATANTE,  ou  do  fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

11.19  Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

11.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação
pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às  observações  e  exigências
apresentadas pela fiscalização;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação
legal, obriga-se a:

12.2 Fornecer as informações necessárias para que a  CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições
previstos na Cláusula Sétima;

12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

12.5  Acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  de
realização  do  presente  contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

12.6 Fornecer à  CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica,
quando  o  fornecimento  do  objeto  atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,
qualidade e demais condições previstas neste Contrato;

12.7  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a
contar da data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se
manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da
conclusão  da  instrução  do  requerimento,  para  responder  a  eventuais  pedidos  de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da
contratação,  mantendo-se  sigilo  e  confidencialidade,  sob  pena  de  responsabilização
administrativa, civil e criminal;

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se  compromete a adequar  todos os procedimentos  internos ao disposto  na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da
Bahia,  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  do  conhecimento,  qualquer  incidente  de
acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD; 

13.4  A  CONTRATADA cooperará  com  o  CONTRATANTE no  cumprimento  das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis
e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  em  vigor  e  também  no  atendimento  de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de
controle administrativo em geral; 

13.5  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme  estabelecido
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

15.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis
Federal  nº  14.133/2021 e  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  as  quais  poderão  vir  a  ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o
contraditório e a ampla defesa;

15.2  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato;

15.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  Contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.2.3 Der causa à inexecução total do Contrato;

15.2.4  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

15.2.5  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
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contratação sem motivo justificado;

15.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do Contrato;

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

15.3.1  Advertência,  quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

15.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a
15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

15.3.4 Multa: 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa
será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil  do
processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua
instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa
da sanção de multa;

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste
artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
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15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa;

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo  CONTRATANTE à  CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, conforme o caso;

15.5.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no
caput  e parágrafos do art.  158 da Lei  nº 14.133,  de 2021, para as penalidades de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar;

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 e
na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  ou em outras  leis  de  licitações  e  contratos  da
Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;

15.9  A  personalidade  jurídica  da  contratada  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia;

15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
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15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023;

15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  a
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023;

16.2  A  CONTRATADA  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação  de seus efeitos,  hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da
Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1 O Contrato se extingue após o regular cumprimento da obrigação pactuada;

17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal
nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;

17.2.1 A extinção do Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria  conduta  (arts.  138, inciso  I,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art.
138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº
14.133/2021);

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato;

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.3.3 Indenizações e multas.

17.4 O Contrato poderá ser extinto, ainda:

17.4.1  Caso  se  constate  que  a  contratada  mantém vínculo  de  natureza  técnica,
comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de
confiança  que  atue  na  área  responsável  pela  demanda  ou  contratação  ou  de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

18.1 A utilização de mão de obra,  pela CONTRATADA,  para execução dos serviços
objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;

18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE  será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.                               

                                                                                     
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por  mais  privilegiado  que seja,  para dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do presente
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante
terceiros pela  CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato;

21.2 A inadimplência  da  CONTRATADA,  com relação a quaisquer  custos,  despesas,
tributos, exigências ou encargos, não transfere ao  CONTRATANTE a responsabilidade
pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

21.3 Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais
normas  federais  e  estaduais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
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contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos;

21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato,
mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e
na forma de Lei  Estadual  de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de
interesse  público,  desde  que  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro  original  do
contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de
reajustamento/revisão  de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das
condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da
aplicação de penalidades;

21.6  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da  CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza
seus efeitos legais.

Salvador, 2025.

ANISSARA TOSCAN 
Anissara Toscan 

Contratada

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)
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CONTRATO– PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
SEI Nº 19.09.45340.0004430/2025-45 
    
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E ANISSARA TOSCAN, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 
750, Centro Administra�vo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação 
nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administra�va André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Sra. ANISSARA TOSCAN, CPF nº 06*******90, com endereço à Rua da Graça, 
309, Graça, Salvador/BA, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025, protocolado sob o nº 19.09.45340.0004430/2025-45, o qual integra 
este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a Prestação de serviço da pesquisadora / orientadora para o Grupo 

de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível”, visando à qualificação das 
a�vidades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento. 
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como todos 
os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados; 

 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato e na proposta da CONTRATADA. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena 
ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de 
referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além das condições 
estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da úl�ma 
assinatura das partes, admi�ndo-se a sua prorrogação até a finalização do projeto, após manifestação da 
autoridade competente; 
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3.1.1 A prorrogação de que trata este disposi�vo é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação 
com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do procedimento 
administra�vo correspondente. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço 
Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para re�rar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados a par�r da no�ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de 
e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/re�rada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para re�rada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos Correios (quando a 
entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para re�rada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por mo�vo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 A execução será na modalidade híbrida, com encontros presenciais e remotos, conforme a programação 
estabelecida pela Unidade de Fomento à Pesquisa Cien�fica e Inovação – UFPCI / CEAF; 
 
4.3 Os encontros presenciais acontecerão preferencialmente nas seguintes localidades:  
 

4.3.1 Sede do MPBA: 5ª Avenida, n° 750, CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004.  
 
4.3.2 Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF: Rua Pedro Américo, 13 – Jardim Baiano. 
Salvador/BA. CEP: 40.050-340 

 
4.4 A execução dos serviços acontecerá entre os meses de abril de 2025 a dezembro de 2026, totalizando 21 
(vinte e um meses); 
 
4.5 A carga horária total é de 157 horas e 30 minutos e será distribuída da seguinte forma: 

 
4.5.1 Carga horária mensal: 
  

Tipo de A�vidade Horas Mensais 
A�vidades presenciais 1,5 hora 
A�vidades remotas (orientação) 3 horas 
A�vidades remotas (produção escrita) 3 horas 

 
4.5.2 Carga horária total: 
 

Tipo de A�vidade Carga Horária 
Mensal Quan�dade Carga Horária 

/ A�vidade 
A�vidades presenciais 1,5 hora 21 meses 31,5 horas 
A�vidades remotas (orientação) 3 horas 21 meses 63 horas 
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A�vidades remotas (produção escrita) 3 horas 21 meses 63 horas 

 
4.6 O plano de trabalho inclui as seguintes modalidades: 
 

4.6.1 Oficinas de metodologia de pesquisa; 
 
4.6.2 Palestras sobre precedentes judiciais, tecnologia no sistema de jus�ça e processos estruturais;  
 
4.6.3 Orientação para a construção de minutas de enunciados e ar�gos cien�ficos;  
 
4.6.4 Orientação na elaboração de guias e recomendações ins�tucionais; 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato, e se dará 
mediante termo, no prazo de 04 (quatro) dias corridos, contados da entrega da nota fiscal/fatura, com a 
discriminação dos serviços efe�vamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 5.2.1, 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alterna�va, neste prazo, a fim de 
segurar a con�nuidade da prestação do serviço;  
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 

5.3 O recebimento defini�vo do objeto deste Contrato será concre�zado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garan�ndo-se ao CONTRATANTE, 
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal nº 10.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1. O valor global da contratação é de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e quatorze reais), sendo R$ 
51.345,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e cinco reais) referente ao valor principal e R$ 10.269,00 
(dez mil e duzentos e sessenta e nove reais) referente ao INSS patronal; 
 

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no 
art.141 da Lei Federal nº14.133/2021; 
 

7.1.1 Os pagamentos serão processados em 21 (vinte e uma) parcelas iguais de R$ 2.445,00 (dois mil e 
quatrocentos e quarenta e cinco reais) referente ao valor principal e em 21 (vinte e uma) parcelas iguais de 
R$ 489,00 (quatrocentos e oitenta e nove reais) referente ao valor do INSS patronal, conforme programação 
de pagamento especificado no item 7.2; 

 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste Contrato será efetuado de maneira parcelada, em 21 (vinte e uma) 
parcelas, mediante apresentação de relatório das a�vidades desenvolvidas, conforme abaixo definidos: 
 

7.2.1 O primeiro pagamento será efetuado em maio/2025; 
 
7.2.2 O vigésimo primeiro e úl�mo pagamento será efetuado em janeiro/2027 ou após a conclusão do 
projeto. 
 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal rela�va à 
prestação dos serviços e cer�dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da 
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada nos itens 7.2 e 7.3, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impedi�va do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respec�va regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;  
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela�va ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe�vo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias 
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de ro�nas no sistema estadual obrigatoriamente 
u�lizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as caracterís�cas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento 
es�mado pela Administração, qual seja, 14 de fevereiro de 2025, mediante aplicação do INPC/IBGE rela�vo ao 
período decorrido entre a referida data e a data da efe�va concessão do reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a par�r dos 
efeitos financeiros do úl�mo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que 
cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apos�la, 
dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
jus�fica�va, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser 
instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compa�bilizá-lo ao valor de mercado ou quando 
houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos u�lizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA  NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des�nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.35 

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.47 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para no�ficar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas 
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
compe�ndo-lhe, primordialmente: 
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10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmi�r à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o 
caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emi�ndo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
art.12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente Contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações con�das na Cláusula Quarta - do Regime e da Forma de Execução deste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários definidos contratualmente, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de 
pessoal e/ou material; 
 

Anexo Minuta do Contrato para validação - Nova (1445572)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 190



 
11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, sendo 
vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução e aos 
fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a 
completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para a contratação; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emi�r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quan�dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas Cláusulas Quinta e 
Sexta deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar�ções competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do Contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação 
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à 
execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
11.16 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
11.22 Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per�nente e à execução contratual, e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações con�das neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na Cláusula 
Sé�ma; 
 
12.4 Permi�r o acesso da CONTRATADA às instalações �sicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, 
no�ficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender sa�sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da conclusão 
da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual 
período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da instrução do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 
sob pena de responsabilização administra�va, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e 
quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos �tulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também 
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de 
controle administra�vo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra�vas previstas nas Leis Federal nº 14.133/2021 e 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administra�vo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do Contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo 
jus�ficado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.2.8 Pra�car ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Pra�car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções: 
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 
acima, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos 
itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que jus�fiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admi�da medida cautelar des�nada a garan�r o resultado ú�l do processo administra�vo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do 
valor correspondente à es�ma�va da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste ar�go não poderá 
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua in�mação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administra�vamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
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enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração come�da; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que a 
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à 
prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, 
dispensada a celebração do termo adi�vo, na forma do ar�go 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O Contrato se ex�ngue após o regular cumprimento da obrigação pactuada; 
 
17.2 O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma 
consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A ex�nção do Contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O Contrato poderá ser ex�nto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade CONTRATANTE ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
CONTRATANTE.   

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A u�lização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato 
não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo emprega�cio com o CONTRATANTE; 
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18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução 
dos serviços objeto do presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei Federal nº 
14.133/ 2021 e Lei Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante jus�fica�va 
expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que man�do o equilíbrio econômico-financeiro 
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais. 
 

Salvador, 2025. 
 
 

ANISSARA TOSCAN  
Anissara Toscan  
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Contratada 

 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administra�va 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL:

Informo que a minuta do contrato 1445572 foi validada.

 
Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 10/03/2025, às 17:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1447112 e o código CRC AFA8EBD6.

19.09.45340.0004430/2025-45 1447112v2

Manifestação - CEAF (1447112)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 199



DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 74, III, "f") e da Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, encaminhado pelo CEAF, registrado nesta Unidade sob o Nº 006/2025 visando à prestação de serviço da pesquisadora /
orientadora externa Profa. Dra. Anissara Toscan, para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível”   em
favor da Sra. ANISSARA TOSCAN, CPF nº 06*******90, pelo preço total de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil seiscentos e quatorze reais).
 

Diante do exposto, e haja vista se tratar de procedimento com minuta de contrato não padronizada, remetemos o expediente para análise e manifestação da
Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, acompanhado da minuta de contrato validada (doc 1445572) pela Unidade
Demandante.

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 12/03/2025, às 07:55, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1447163 e o código CRC 851310A3.

19.09.45340.0004430/2025-45 1447163v3
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PARECER

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.45340.0004430/2025-45 

INTERESSADO (A): CEAF 

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. ART. 37, XXI, DA CF/88. 
FORMALIZAÇÃO. ART. 72, DA LEI N.º 14.133/2021. INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PESQUISADORA/ORIENTADORA EXTERNA. PROFA. DRA. ANISSARA TOSCAN. TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO. PELA REGULARIDADE. ASPECTOS TÉCNICOS QUE COMPETEM À UNIDADE 
INTERESSADA. PELA REGULARIDADE. RECOMENDAÇÃO. 

PARECER Nº. 192/2025 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de procedimento instaurado pelo CEAF, com vistas a viabilizar a contratação de serviço da pesquisadora/orientadora externa. Profa. Dra. 
Anissara Toscan, inscrita no CPF sob o nº  para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível”, visando à 
qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível, conforme condições do termo de referência. 

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, III, 
“f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação do serviço de prestação pontual, no valor total de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e quatorze 
reais). 

Instrui o expediente o formulário de autorização, documento de formalização de demanda, despachos da Unidade interessada, orçamento da 
pretensa contratada, informações orçamentárias, certidões de regularidade, despachos diversos, dentre outros.  

É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, quanto à natureza do presente opinativo, observa-se que a legislação atual exige, de forma expressa, ato da autoridade máxima para 
que seja dispensada a análise jurídica. Vejamos o que dispõe o artigo 53 da Lei n.º 14.133/2021:  

Art. 53. (...) 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023: 

Art. 19. (...) 

§ 1º - Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme os seguintes critérios:

I - o baixo valor;

II - a baixa complexidade da contratação;

III - a entrega imediata do bem;

IV - a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos 
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

V - a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas. 
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O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme o 
que segue: 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:  

I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de 
contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento; 

II – inexigibilidades fundadas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, relacionadas às demandas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e 
assinaturas de jornais, revistas e/ou periódicos especializados, em formato impresso ou digital, além de ferramentas de pesquisas, tais como 
plataformas de banco de preços, catálogos de materiais, doutrina jurídica, entre outros, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 
no art. 75, inciso II, salvo se houver celebração de contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da 
legalidade do procedimento. 

O caso concreto não se amolda à hipótese, tendo em vista que prevê a celebração de contrato não padronizado nesta Instituição. Por tais motivos, 
resta atraída a análise pelo órgão de assessoramento jurídico.  

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina:  

A obrigatoriedade de licitação pública encontra limites, porque há casos em que ela não poderia se desenvolver regularmente. Eis as hipóteses de 
inexigibilidade de licitação pública, ou seja, hipóteses em que não se poderia exigir que se procedesse à licitação pública, uma vez que, mesmo se a 
Administração quisesse realizá-la, tal empreendimento estaria fadado ao insucesso por força da inviabilidade de competição.  

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 125). 

Constata-se, portanto, que o próprio constituinte autorizou o legislador infraconstitucional a excepcionar a realização do procedimento licitatório, 
permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento formal.  

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 74, as 
hipóteses em que a licitação é inexigível: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

Mister salientar que o rol definido no indicado dispositivo não é exaustivo, sendo inexigível o certame sempre que as condições da contratação 
tornarem inviável a competição. 
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Diante dos elementos trazidos aos autos, necessária a análise quanto com cumprimento dos requisitos legais que autorizam a contratação pela via 
da inexigibilidade. 

II.I.I Da justificativa e das especificidades da contratação 

Conforme narrativa trazida no termo de referência (doc. SEI 1444116), a contratação dos serviços é justificada pelo seguinte: 

A contratação da pesquisadora/orientadora externa Anissara Toscan é essencial para fortalecer e qualificar as atividades do Grupo de Pesquisa "O 
Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível". O grupo tem como principal objetivo desenvolver estudos e consolidar discussões 
visando a construção enunciados que contribuam para a uniformização da atuação ministerial na área cível, especialmente no contexto da criação do 
Conselho de Procuradores e Promotores de Justiça com atuação na área cível (Concivel), formalizado em novembro de 2024.  

Com o crescente volume de demandas cíveis recebidas pelo Ministério Público, torna-se imprescindível estabelecer diretrizes fundamentadas em 
pesquisa científica e no sistema de precedentes judiciais, garantindo maior segurança jurídica e eficiência na atuação institucional. A pesquisa 
desenvolvida pelo grupo visa preencher essa lacuna, promovendo debates teóricos e empíricos que orientem a elaboração de enunciados pelos 
membros do Ministério Público e contribuam para a padronização de sua atuação nas áreas cível e de direitos difusos e coletivos.  

A expertise da pesquisadora contratada será determinante para o sucesso do projeto, considerando sua experiência em direito cível, precedentes 
judiciais e tecnologia aplicada ao sistema de justiça. Sua atuação abrangerá:  

� Oficinas de metodologia de pesquisa, preparando os integrantes do grupo para a produção científica e a formulação dos enunciados;  

� Palestras sobre precedentes judiciais, tecnologia no sistema de justiça e processos estruturais, capacitando os membros do Ministério Público na 
aplicação desses conceitos em sua atuação prática;  

� Orientação na construção de minutas de enunciados e artigos científicos, garantindo que os produtos do grupo tenham embasamento técnico 
sólido e estejam alinhados às melhores práticas institucionais;  

� Apoio na elaboração de guias e recomendações institucionais, consolidando um repositório de diretrizes que fortaleçam a segurança jurídica e a 
padronização da atuação ministerial.  

A programação do grupo para 2025 inclui encontros bimestrais para a análise dos estudos desenvolvidos e a validação dos enunciados propostos. A 
pesquisadora contratada terá um papel fundamental nesse processo, garantindo que as discussões sejam conduzidas com rigor metodológico e 
resultem em materiais que efetivamente aprimorem a atuação do Ministério Público.  

Além disso, o projeto tem caráter interdisciplinar, abrangendo não apenas as questões cíveis tradicionais, mas também temas relacionados a direitos 
difusos e coletivos, como meio ambiente, infância e juventude, moralidade administrativa, saúde e educação. A contribuição da pesquisadora será 
essencial para que os estudos reflitam essa ampla gama de áreas, garantindo que os enunciados construídos tenham aplicabilidade prática e impacto 
positivo na sociedade.  

Dessa forma, a contratação de Anissara Toscan justifica-se pela necessidade de suporte técnico e metodológico especializado, garantindo que os 
produtos do Grupo de Pesquisa atendam às demandas institucionais do Ministério Público com embasamento teórico sólido e aplicabilidade 
concreta na prática ministerial. 

Saliente-se que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda, mas, tão 
somente, verificar sua existência e sua devida demonstração nos autos. 

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.  

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados. 

De logo, no entanto, mencione-se que os documentos a que aludem os incisos III e VIII deverão ser anexados aos autos no seu devido tempo. 
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II.II.I Do documento de formalização da demanda e outros instrumentos 

Na hipótese sob análise, busca-se a contratação de serviços, cuja especificação e justificativa encontra-se, inicialmente, no documento de 
formalização da demanda, elaborado pela unidade demandante (doc. SEI 1431561). Ademais, conta dos autos o termo de referência relativo aos serviços 
solicitados (doc. SEI 1444116). 

Não foi elaborado o estudo técnico preliminar, a análise de riscos e projeto executivo, elementos estes que, na literalidade do art. 72 da Lei 
Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”. Considerando seu teor de cunho técnico, competirá à unidade demandante a ulterior análise quanto ao seu 
cabimento e conteúdo.  

II.II.II Da composição do valor estimado da despesa 

No caso em tela, o valor da pretendida contratação corresponde ao único orçamento obtido pela unidade demandante, tendo em vista as 
características específicas do serviço pretendido.  

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a estimativa 
da despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 
seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 
demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente 
estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. (grifos postos). 

De logo, convém destacar que o propósito da pesquisa de preços é viabilizar a demonstração da compatibilidade do preço que se pretende 
contratar com aqueles habitualmente praticados pelo mercado. É dizer, portanto, que a referida etapa processual tem por objetivo evidenciar que a proposta 
selecionada pela Administração não lhe sujeitará a sobrepreço ou superfaturamento, havendo justa medida entre o valor que será dispendido e o objeto contratual a 
ser realizado. 

Em se tratando de inexigibilidade de licitação, onde não é possível estabelecer comparação entre preços praticados por distintos proponentes, 
resta atraída a incidência do disposto no § 4º. Deste modo, para cumprimento do requisito processual, a Administração pode trazer aos autos as evidências de 
preços praticados pela pretensa contratada junto a outros contratantes, respeitado o período de até um ano anterior à contratação direta.  

De acordo com o disposto no processo, não houve a juntada de elementos aptos a comprovar os preços praticados pelo pretenso contratado 
junto a outros clientes.  

Parecer Jurídico (1451569)         SEI 19.09.45340.0004430/2025-45 / pg. 204



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A fim de demonstrar a compatibilidade dos preços, observa-se que a unidade fez constar no doc. SEI 1429912 a seguinte consideração: 

O preço do prestador de serviço a ser contratado tem como base a remuneração de instrutores externos disposta no Anexo Único, do Ato 
Normativo N. 020/2023, de 25 de maio de 2023 (SEI 1422283). O valor de R$ 61.614,00 considera a titulação “Doutorado”, a natureza da 
atividade “Presencial” (31,5 horas x R$ 550,00) e “Formação a Distância – Demais Profissionais de Ensino” (126 horas x R$ 270,00), a carga 
horária total de 157 horas e 30 minutos e os 20% do INSS Patronal. Em resumo, trata-se do somatório do valor principal de R$ 51.345,00 mais o 
INSS Patronal de R$ 10.269,00 (20% do valor principal). 

A respeito de tal aspecto, cumpre destacar o entendimento desta Assessoria no sentido de que os valores do Ato Normativo nº 20 de 2023 
foram utilizados exclusivamente para fins de referenciar a análise de adequação do preço da proposta selecionada.  

Não se trata de impor ao pretenso contratado as condições e os limites do indicado normativo interno, posto que a demanda em tela não versa 
sobre contratação de instrutor externo, mas sim da contratação de serviços de orientação em pesquisa. Nesta hipótese, a prestadora, dotada de sua expertise, 
apresenta dissemina os conteúdos por ela elaborados, a fim de contribuir com os trabalhos do grupo de pesquisa instituído neste MPBA. Deste modo, o valor 
cobrado pelo serviço depende dos elementos comerciais avaliados pela proponente, cabendo ao ente contratante demonstrar, nos autos, a adequação deste em 
relação à realidade do marcado. 

Urge mencionar que a pesquisa de preços é atividade de cunho técnico, inserida sob as competências da unidade interessada, cabendo a esta 
Assessoria, tão somente, identificar sua realização. Deste modo, considerando os elementos ora expostos, sobretudo a manifestação do CEAF a respeito da 
adequação às referências dos preços fixados no Ato Normativo nº 20 de 2023, tem-se pela suficiência dos elementos que instruem a demanda. 

II.II.III Da dotação orçamentária 

Consta dos autos (doc. SEI 1431739) que as despesas correrão por conta do projeto/atividade 3594, elemento da despesa 33.90.35 e 33.90.47, 
cujos saldos da dotação orçamentária para o presente exercício totalizam R$ 25.672,50 (vinte e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
e R$ 5.134,50 (cinco mil cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), respectivamente. 

Assim, tendo em vista a estimativa da despesa para o presente exercício, restou demonstrada a suficiência de recursos orçamentários para o seu 
adimplemento. Mencione-se que a unidade trouxe a previsão do impacto relativo ao orçamento do exercício subsequente. 

II.II.IV Da regularidade documental do pretenso contratado  

Há indicação dos documentos de habilitação no termo de referência, em especial a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista. 

A comprovação de regularidade do pretenso contratado é disciplinada pelo art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. Mister salientar o quanto 
disposto no art. 70, III, do referido normativo no sentido de autorizar a dispensa de documentos, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.  

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024: 

Art. 16. (...) 

§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso 
contratado deverá ser composta por, no mínimo:  

I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), 
se pessoa jurídica;  

II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;  

III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;  

IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;  

V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;  

VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;  

VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.  

§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido 
junto ao PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.  

§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando 
o diploma normativo correspondente. 
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No presente caso, observa-se a juntada dos comprovantes de regularidade da pretensa contratada (pessoa física).  

Não houve, até o momento, a juntada dos extratos que demonstram a inexistência de registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em 
cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, pelo que se recomenda a inclusão de tais elementos. 

II.II.V Das razões da escolha da contratada 

De acordo com os autos, a presente contratação se ampara no permissivo contido no art. 74, III da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual estabelece: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

A inexigibilidade de licitação, portanto, ocorre quando há inviabilidade de competição. Na situação sob exame, objeto a ser contratado consiste 
em serviço de aperfeiçoamento de pessoal, hipótese que se amolda ao indicado dispositivo legal.  

Especificamente em relação ao “treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”, a Egrégia Corte de Contas federal possui entendimento pacificado 
quanto ao enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993. 
Acórdão 1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER (grifamos). 

Em relação à notória especialização, o § 3º do art. 74 da Lei n.º 14.133/2021 dispõe que: 

Art. 74............... 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. 

Nesse sentido, pontue-se o que justificou a unidade interessada no bojo do termo de referência constante nos autos: 

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:  

A contratação de Anissara Toscan justifica-se pela necessidade de suporte especializado para qualificar as atividades do Grupo de Pesquisa. Sua 
ampla experiência em direito cível e tecnologia aplicada ao sistema de justiça, além da produção acadêmica relevante, contribuirá para o 
desenvolvimento de minutas de enunciados, artigos e outros produtos acadêmicos, promovendo a eficiência na atuação ministerial. 
(grifamos). 

Quanto aos aspectos supra, mais uma vez, reitere-se que não compete a esta Assessoria a avaliação quanto à pertinência dos elementos técnicos 
suscitados, cabendo-lhe, tão somente, identificar o atendimento aos requisitos processuais. 

II.III DA VINCULAÇÃO AO PCA 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato 
Normativo n.º 004/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual  PCA: 

Art. 15. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Assessora de Gabinete, em 13/03/2025, às 14:49, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA - Gestora Administrativa IV, em 13/03/2025, às 15:00, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1451569 e o código CRC 0078AC37.

19.09.45340.0004430/2025-45 1451569v4

para que possam ser devidamente executadas. 

Diante de tal previsão, mister salientar que o DFD informa a previsão da despesa no correspondente PCA.  

III – DA MINUTA DO CONTRATO 

Consta dos autos minuta de contrato, a qual contempla as cláusulas obrigatórias previstas no art. 92 da Lei n.º 14.133/2021. Ademais, em geral, a 
minuta obedece ao padrão da minuta padronizada já analisada por esta Assessoria Técnico-Jurídica (doc. SEI 1445572). 

IV - CONCLUSÃO  

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, e ressalvando que não compete a esta unidade de assessoramento 
jurídico a avaliação quanto à pertinência dos elementos técnicos suscitados, cabendo-lhe, tão somente, identificar o atendimento aos requisitos processuais, esta 
Assessoria Técnico-Jurídica se manifesta pela regularidade jurídica da inexigibilidade de licitação em epígrafe, desde que realizada a prévia juntada dos 
extratos que demonstram a inexistência de registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

Considerando o caráter procedimental da recomendação ora anotada, resta dispensado o retorno do presente expediente a esta ATJ/SGA, salvo se 
restar suscitada nova indagação jurídica. 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.  

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Mat. 355.047 

Belª. Carla Baião Dultra  

Gestora Administrativa IV 

ATJ/SGA 

Mat. 355.204 
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações,
 

Acolho o Parecer nº 192/2025, da Assessoria Técnico Jurídica pelos seus fundamentos, relativo ao procedimento instaurado pelo CEAF, com
vistas a viabilizar a inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação do serviço de prestação
pontual da pesquisadora/orientadora externa. Profa. Dra. Anissara Toscan, inscrita no CPF sob o nº  para o Grupo de Pesquisa “O Ministério
Público Construindo Enunciados na Atuação Cível”, visando à qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área
cível, conforme condições do termo de referência, no valor total de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e quatorze reais) e se manifesta pela
regularidade jurídica da inexigibilidade de licitação em epígrafe, desde que realizada a prévia juntada dos extratos que demonstram a inexistência de
registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e providências devidas.

 

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 16/03/2025, às 16:46, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1453569 e o código CRC 0C93021E.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da pretensa contratada,
Sra. ANISSARA TOSCAN, CPF nº , encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida contratada, conforme documento anexo (doc 1454907).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 

 

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 17/03/2025, às 10:11, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1454699 e o código CRC 8093F824.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANISSARA TOSCAN 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:10:50 do dia 17/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: DFC9170325091050 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/03/2025 às 09:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67D8.115C.84FE.6468 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/03/2025 as 09:11:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANISSARA TOSCAN, NA FORMA
ABAIXO:
 
 
 
 
CONTRATO Nº 041/2025 - SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador -
BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Sra. ANISSARA TOSCAN , CPF nº 06*******90, com endereço à Rua da Graça, 309, Graça, Salvador/BA, doravante denominada CONTRATADA,
com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Inexigibilidade de
Licitação nº 006/2025, protocolado sob o nº 19.09.45340.0004430/2025-45, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a Prestação de serviço da pesquisadora / orientadora para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na

Atuação Cível”, visando à qualificação das atividades de pesquisa, planejamento e desenvolvimento de estudos da área cível, conforme condições estabelecidas neste
instrumento.
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como todos os insumos necessários à plena execução dos serviços
contratados;

 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato e na proposta da
CONTRATADA.
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos
documentos anexos.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos
documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da última assinatura das partes, admitindo-se a sua prorrogação até a
finalização do projeto, após manifestação da autoridade competente;

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do
recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global;
 
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis  contados a partir da notificação pela
Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;
 

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de
confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos Correios (quando a entrega for via postal).
 
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito
pela Administração.

 
4.3 A execução será na modalidade híbrida, com encontros presenciais e remotos, conforme a programação estabelecida pela Unidade de Fomento à Pesquisa Científica e
Inovação – UFPCI / CEAF;
 
4.3 Os encontros presenciais acontecerão preferencialmente nas seguintes localidades:
 

4.3.1 Sede do MPBA: 5ª Avenida, n° 750, CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004.
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4.3.2 Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF: Rua Pedro Américo, 13 – Jardim Baiano. Salvador/BA. CEP: 40.050-340
 
4.4 A execução dos serviços acontecerá entre os meses de abril de 2025 a dezembro de 2026, totalizando 21 (vinte e um meses);
 
4.5 A carga horária total é de 157 horas e 30 minutos e será distribuída da seguinte forma:

 
4.5.1 Carga horária mensal:
 

Tipo de Atividade Horas Mensais
Atividades presenciais 1,5 hora
Atividades remotas (orientação) 3 horas
Atividades remotas (produção escrita) 3 horas

 
4.5.2 Carga horária total:
 

Tipo de Atividade Carga Horária
Mensal Quantidade Carga Horária

/ Atividade
Atividades presenciais 1,5 hora 21 meses 31,5 horas
Atividades remotas (orientação) 3 horas 21 meses 63 horas
Atividades remotas (produção escrita) 3 horas 21 meses 63 horas

 
4.6 O plano de trabalho inclui as seguintes modalidades:
 

4.6.1 Oficinas de metodologia de pesquisa;
 
4.6.2 Palestras sobre precedentes judiciais, tecnologia no sistema de justiça e processos estruturais;
 
4.6.3 Orientação para a construção de minutas de enunciados e artigos científicos;
 
4.6.4 Orientação na elaboração de guias e recomendações institucionais;

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato, e se dará mediante termo, no prazo de 04 (quatro) dias corridos,
contados da entrega da nota fiscal/fatura, com a discriminação dos serviços efetivamente realizados;
 
5.2 O CONTRATANTE  rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 

5.2.1 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 5.2.1, assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de
eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de segurar a continuidade da prestação do serviço;
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
 

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório;
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as
faculdades previstas na Lei Federal nº 10.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 
6.1. O valor global da contratação é de R$ 61.614,00 (sessenta e um mil e seiscentos e quatorze reais), sendo R$ 51.345,00 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e
cinco reais) referente ao valor principal e R$ 10.269,00 (dez mil e duzentos e sessenta e nove reais) referente ao INSS patronal;
 

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal nº14.133/2021;
 

7.1.1 Os pagamentos serão processados em 21 (vinte e uma) parcelas iguais de R$ 2.445,00 (dois mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais) referente ao valor
principal e em 21 (vinte e uma) parcelas iguais de R$ 489,00 (quatrocentos e oitenta e nove reais) referente ao valor do INSS patronal, conforme programação de
pagamento especificado no item 7.2;

 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste Contrato será efetuado de maneira parcelada, em 21 (vinte e uma) parcelas, mediante apresentação de relatório das atividades
desenvolvidas, conforme abaixo definidos:
 

7.2.1 O primeiro pagamento será efetuado em maio/2025;
 
7.2.2 O vigésimo primeiro e último pagamento será efetuado em janeiro/2027 ou após a conclusão do projeto.
 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade
cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO
pelo CONTRATANTE;
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7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada nos itens 7.2 e 7.3 , desde que não
haja pendência a ser regularizada;
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva
regularização;
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento;
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula
Primeira;
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE.

 
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos,
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o tran scurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 14 de fevereiro de
2025, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº
14.133/2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021);
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
9.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de

Recursos (Fonte)
Natureza da

Despesa

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.35

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.47

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de
Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
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10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art.12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas
neste contrato;

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente Contrato;
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para
disciplina da matéria.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula Quarta - do Regime e da Forma de Execução deste Contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o
originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos
turnos e horários definidos contratualmente, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou
material;
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto
contratado;
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento;
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste
contrato;
 
11.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda,
o quanto disposto nas Cláusulas Quinta e Sexta deste instrumento;
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do Contrato;
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação que o
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do  CONTRATANTE;
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11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
 
11.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na Cláusula Sétima;
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega,
qualidade e demais condições previstas neste Contrato;
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se
manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto
na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia , em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de
controle administrativo em geral;
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato;
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do Contrato;
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
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15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a
15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.4 Multa:
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua
instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar;
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;
 
15.10 O CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023;
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada
possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023;
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16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da
Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
17.1 O Contrato se extingue após o regular cumprimento da obrigação pactuada;
 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

17.2.1 A extinção do Contrato poderá ser:
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei Federal
nº 14.133/2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº
14.133/2021);
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato;
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
17.3.3 Indenizações e multas.
 

17.4 O Contrato poderá ser extinto, ainda:
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função
de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela  CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 O CONTRATANTE  não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à
execução do presente Contrato;
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade
pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais
normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos;
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº
14.133/2021 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
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21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.
 
 

Salvador, 2025.
 
 

ANISSARA TOSCAN
Anissara Toscan

Contratada
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)

Documento assinado eletronicamente por Anissara Toscan - Usuário Externo, em 18/03/2025, às 16:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/03/2025, às 11:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1454916 e o código CRC 4C283911.
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PORTARIA

 
PORTARIA Nº 125/2025

 
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o
expediente nº 19.09.45340.0004430/2025-45, RESOLVE
 
Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 041/2025, relativo à Prestação de serviço da pesquisadora / orientadora externa Profa. Dra.
Anissara Toscan, para o Grupo de Pesquisa “O Ministério Público Construindo Enunciados na Atuação Cível.
 
GESTOR DO CONTRATO: Liliane Formigli Noblat, matrícula 352.906.
FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Synthya Torquato dos Reis, matrícula 353.239 e Ana Claudia Da Silva Batista, matrícula 355.304respectivamente.
FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Synthya Torquato dos Reis, matrícula 353.239 e Ana Claudia Da Silva Batista, matrícula 355.304respectivamente.
 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.
 

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 
 
 

(Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/03/2025, às 11:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1454917 e o código CRC 13EDE2AF.
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O documento deverá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações -
MPBA). Para tanto, será necessário atender às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario externo logar&acao origem=usuario externo enviar cadastro&id orgao aces
so_externo=0

  b)  2º Seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  
 
https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

 
Por fim, encaminhamos uma cópia da minuta do contrato APENAS PARA CONFERÊNCIA, acerca do
preenchimento das informações da empresa vencedora na minuta de contrato padrão contida no
edital de licitação. 

Atenciosamente,

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540

18/03/2025, 11:59 RE: Convocação para assinatura - Contrato nº 041/2025 – Milena Maria Cardoso do Nascimento – Outlook

about:blank 2/2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CEAF - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado das seguintes publicações:

Autorização para contratação no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA (Contratações | Contratações Diretas | Ministério
Público do Estado da Bahia.) e do
Contrato Nº 041/2025 no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA (Contratações | Contratos e Aditivos | Ministério Público do
Estado da Bahia.).

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Informamos, ainda, que esta Coordenação procedeu com a divulgação do instrumento contratual  no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme reza o
art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação para
adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do
empenho emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo
nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 19/03/2025, às 13:30, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1458980 e o código CRC 519418EC.
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DESPACHO

À Dicofin:

Encaminho o presente processo de contratação, para conhecimento.
Atenciosamente, 

Unidade de Finanças do CEAF
 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 24/03/2025, às 09:46, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1463737 e o código CRC 8B4BEC8E.
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